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PROCURAÇÃO 
 
OUTORGANTE:  FACTA  FINANCEIRA S.A  CRÉDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO, empresa com sede em Rua dos Andradas, nº 1409, 

Centro Histórico, CEP 900200-11, Porto Alegre – RS, inscrita no CNPJ 

sob nº: 15.581.638/0001-30. 

 

OUTORGADOS:  DENNER  DE  BARROS  E  MASCARENHAS 
BARBOSA, inscrito no CPF/MF sob o número 568.962.041-68 e 
perante a OAB/AC 4788, OAB/AM A1183, OAB/AP 3500-A, OAB/BA 

60.908; OAB/CE 41.218-A; OAB/DF 44.215º, OAB/ES 29.170; OAB/GO 

37.214; OAB/MS sob o nº 6.835, OAB/MT 13.245-A; OAB/MG 

68.632; OAB/PB 26.454-A; OAB/PE 49.323; OAB/PI 17.270; OAB/PR 

90.005; OAB/PA 24.532-A; OAB/RO 7828; OAB/RR 526-A; OAB/MA 

20264-A, OAB/SP 403.594, OAB/SC 51.063; OAB/SE 1131-A; OAB/TO 

5836-A; OAB/RJ 220.028; OAB/AL 16905-A; PAULO ROBERTO 

CANHETE DINIZ, inscrito no CPF nº 972.637.371-91 e na OAB/MS  
11.235;  DONYZETTHY  CÉSAR  SANTOS  DO NASCIMENTO, 

inscrito no CPF nº 040.536.751-11 e na OAB/MS sob o n. 24.932, 
CLEYTON DA SILVA BARBOSA, inscrito no CPF nº 025.063.501-10 e 

na OAB/MS sob o n. 17.311, todos sócios do Escritório Mascarenhas 

Barbosa Advogados, Inscrito na OAB/MS sob o nº 108/99 e CNPJ/MF 

nº 03.471.033.0001-08, na Rua Alagoas, n. 365, Bairro Jardim dos 

Estados, em Campo Grande - MS. 

 

PODERES: Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, o outorgante nomeia e constitui seus 

procuradores indicados acima, conferindo-lhes os poderes para o foro em geral, previstos no artigo 5º e 

parágrafos da Lei n. 8.906/94 e 105 do CPC, podendo praticar todos os atos necessários à defesa do interesse do 

outorgante, incluindo as cláusulas extra e ad judicia, para representação em juízo ou fora dele, em qualquer 

instância, alçada ou repartição pública, podendo praticar todos os atos que se fizerem necessários ao bom e fiel 

cumprimento deste mandato, tendo, inclusive, os poderes específicos de confessar, reconhecer a procedência 

do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação, retirar alvará 

e firmar compromisso, enfim, praticar todos os atos permitidos em direitos inclusive substabelecer a presente, 

no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes. 

 
 
Campo Grande-MS, 21 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

FACTA FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

CNPJ 15.581.638/0001-30 

EVERTON 

FRANCISCO DA 

ROSA:99454181068

Assinado de forma digital por EVERTON 

FRANCISCO DA ROSA:99454181068 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=10707895000152, 

ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 

ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM BRANCO), 

ou=videoconferencia, cn=EVERTON FRANCISCO 

DA ROSA:99454181068 

Dados: 2025.01.21 15:13:10 -03'00'
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PROCURAÇÃO 

 
OUTORGANTE:  FACTA  FINANCEIRA S.A  CREDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, empresa com sede em 
Rua dos Andradas, nº 1409, Centro Histórico, CEP 900200-11, 
Porto Alegre – RS, inscrita no CNPJ sob nº: 15.581.638/0001-
30. 

 
OUTORGADOS:  DENNER  DE  BARROS  E  MASCARENHAS 
BARBOSA, inscrito no CPF/MF sob o número 568.962.041-68 
e perante a OAB/AC 4788, OAB/AM A1183, OAB/AP 3500-A, 
OAB/BA 60.908; OAB/CE 41.218-A; OAB/DF 44.215º, OAB/ES 
29.170; OAB/GO 37.214; OAB/MS sob o número 6.835, 
OAB/MT 13.245-A; OAB/MG 68.632; OAB/PB 26.454-A; 
OAB/PE 49.323; OAB/PI 17.270; OAB/PR 90.005; OAB/PA 
24.532-A; OAB/RO 7828; OAB/RR 526-A; OAB/MA 20264-A, 
OAB/SP 403.594, OAB/SC 51.063; OAB/SE 1131-A; OAB/TO 
5836-A; OAB/RJ 220.028; OAB/AL 16905-A; PAULO ROBERTO 
CANHETE DINIZ, inscrito no CPF nº 972.637.371-91 e na 
OAB/MS  11.235;  DONYZETTHY  CÉSAR  SANTOS  DO 
NASCIMENTO, inscrito no CPF nº 040.536.751-11 e na 
OAB/MS sob o n. 24.932, CLEYTON DA SILVA BARBOSA, 
inscrito no CPF nº 025.063.501-10 e na OAB/MS sob o n. 
17.311, todos sócios do Escritório Mascarenhas Barbosa 
Advogados, Inscrito na OAB/MS sob o nº 108/99 e CNPJ/MF 
nº 03.471.033.0001-08, na Rua Alagoas, n. 365, Bairro Jardim 
dos Estados, em Campo Grande - MS. 

 
PODERES: Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, o outorgante nomeia e 
constitui seus procuradores indicados acima, conferindo-lhes os poderes para o foro em geral, 
previstos no artigo 5º e parágrafos da Lei n. 8.906/94 e 105 do CPC, podendo praticar todos os atos 
necessários à defesa do interesse do outorgante, incluindo as cláusulas extra e ad judicia, para 
representação em juízo ou fora dele, em qualquer instância, alçada ou repartição pública, podendo 
praticar todos os atos que se fizerem necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, tendo, 
inclusive, os poderes específicos de confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 
renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação, retirar alvará e firmar 
compromisso, enfim, praticar todos os atos permitidos em direitos inclusive substabelecer a presente, 
no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes. 

 
 

Campo Grande-MS, 29 de maio de 2024. 
EVALDO FRANCISCO DA 

ROSA:28916212049 

Assinado de forma digital por EVALDO 
FRANCISCO DA ROSA:28916212049 
Dados: 2024.05.31 11:06:02 -03'00' 

FACTA FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

43300054632 

Código da Natureza 
Jurídica 

2054 

Nº de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Nome: FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REMP 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

 
Nº DE  CÓDIGO  CÓDIGO DO 

RSN2199290208
 

VIAS DO ATO  EVENTO QTDE  DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 006   ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

 219 1 ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES 

   

   

   

 
PORTO ALEGRE 

Local 

 
26 Agosto 2021 

Data 

 
 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome:    

Assinatura:    

Telefone de Contato:   

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

NÃO  /  /     

Data   Responsável 

 
SIM 

 

 

 

 

 

 

 

 
NÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 /  /     

Data   Responsável 

 
Processo em Ordem 

À decisão 

 

 
 / /  

Data 

 
 

Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

  
2ª Exigência 3ª Exigência 4ª Exigência 5ª Exigência 

 

    
 

 

 / /     

Data   Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

 
 /  /  

Data 

 
2ª Exigência 3ª Exigência 4ª Exigência 5ª Exigência 

 

    
 

 

 

Vogal  Vogal Vogal 

Presidente da  Turma 

OBSERVAÇÕES 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/255.761-1 RSN2199290208 26/07/2021 

 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

710.324.870-20 ADRIANA ALEXANDRA RAMOS 26/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Certificado Digital 

 

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 26/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

 

994.541.810-68 EVERTON FRANCISCO DA ROSA 27/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 
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F A C T A F I N A N C E I R A S . A . 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

CNPJ/MF 15.581.638/0001-30 
NIRE (JUCERGS) 43 3 0005463 2 

 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 
 

 
I - LOCAL, DATA E HORA: Na sede social da Companhia, localizada na cidade de Porto 

Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, Rua dos Andradas, nº 1409 salas 701 e 702, Bairro 

Centro, CEP 90.020-011, no dia 30 de abril de 2021, as 09:00 horas, reuniram-se a 

totalidade dos acionistas da Cia., conforme assinaturas lançadas no livro de presença. 

Aberta a assembleia deliberaram, por unanimidade, os senhores acionistas: II - MESA: foi 

escolhido para Presidente da mesa EVALDO FRANCISCO DA ROSA e, para secretariá-lo, 

EVERTON FRANCISCO DA ROSA. III - ORDEM DO DIA: a) considerada sanada a falta 

de publicação dos anúncios de convocação e a inobservância dos prazos, na forma do § 

4°, do art. 133, da Lei n° 6404/76; b) foram aprovadas as contas dos administradores, o 

relatório da administração, as demonstrações financeiras e o parecer dos auditores 

independentes relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2020, com a abstenção 

dos impedidos; c) foi aprovada a seguinte destinação do lucro líquido do exercício que 

totalizou R$ 63.771.936,24 (sessenta e três milhões, setecentos e setenta e um mil, 

novecentos e trinta e seis reais e vinte e quatro centavos) 1) R$ 15.942.984,06 (quinze 

milhões, novecentos e quarenta e dois mil, novecentos e oitenta e quatro reais e seis 

centavos) serão destinados a dividendos e conforme previsto no artigo 202 parágrafo III 

inciso 3º da lei 6.404/76, os acionistas em sua totalidade deliberaram o pagamento de R$ 

528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil reais) a título de dividendos obrigatórios, sendo 

que a diferença de R$ 15.414.984,06 (quinze milhões, quatrocentos e quatorze mil, 

novecentos e oitenta e quatro reais e seis centavos) serão destinados as reservas 

estatutárias 2) R$ 3.188.596,81 (três milhões, cento e oitenta e oito mil, quinhentos e 

noventa e seis reais e oitenta e um centavos) serão destinados as reservas legais 3) R$ 

44.640.355,37 (quarenta e quatro milhões, seiscentos e quarenta mil, trezentos e 

cinquenta e cinco reais e trinta e sete centavos) serão destinados as reservas estatutárias; 

d) foram reeleitos para compor a Diretoria da Companhia o seguinte acionista, EVALDO 

FRANCISCO DA ROSA, brasileiro, natural de Taquara (RS), casado, empresário, 

residente e domiciliado em Porto Alegre (RS), na Av. Cavalhada, 5205 casa 68, CPF 

289.162.120-49 e CI/RG 1010752201 (SJS/RS) para o cargo de Diretor Presidente, e 

EVERTON FRANCISCO DA ROSA, brasileiro, natural de Taquara (RS), solteiro, 

http://jucisrs.rs.gov.br/validacao
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Facta Financeira S.A ............................................................................ fls. 2 

 
empresário, residente e domiciliado em Porto Alegre (RS), na Rua Guadalupe, 200 apto 

501 , CPF 994.541.810-68 e CI/RG 1078932215 (SJS/RS) para o cargo de Diretor 

Executivo. Os Diretores eleitos serão imediatamente empossados em seus cargos, após a 

aprovação de seus nomes pelo Banco Central do Brasil, com prazo de gestão de 03 (três) 

anos; e) fixaram a remuneração mensal global limitada a R$ 1.062.865,60 (um milhão, 

sessenta e dois mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos); IV - 

ENCERRAMENTO: aprovadas todas as matérias, deu-se por satisfeita a ordem do dia da 

assembleia, informando o Presidente dos trabalhos que face à presença da totalidade dos 

acionistas, não foram publicados os documentos de que trata o artigos 124, § 4º e 133, § 

4º, ambos da Lei 6.404/76, bem como foi autorizada a lavratura desta ata de forma 

sumária, conforme faculta o § 1º do art. 130 da Lei n. 6.404/76. Ato seguinte, o Presidente 

mandou lavrar esta ata que após lida, discutida e aprovada, vai assinada por todos os 

presentes a saber: EVALDO FRANSCICO DA ROSA e EVERTON FRANCISCO DA 

ROSA. 

 
O presente exemplar é cópia fiel do transcrito no livro próprio. 

 
 

 
Porto Alegre, 30 de abril de 2021. 

 
 
 
 

 
EVALDO FRANCISCO DA ROSA EVERTON FRANCISCO DA ROSA 

Presidente Secretário 
 
 
 
 
 

 
Visto advocatício 

 
 

 
Adriana Alexandra Ramos 

OAB/RS: 43102 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/255.761-1 RSN2199290208 26/07/2021 

 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

710.324.870-20 ADRIANA ALEXANDRA RAMOS 26/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Certificado Digital 

 

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 26/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

 

994.541.810-68 EVERTON FRANCISCO DA ROSA 27/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

http://jucisrs.rs.gov.br/validacao
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL 

REGISTRO DIGITAL 

 
 
 

 
Eu, EVALDO FRANCISCO DA ROSA, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO, 

DATA DE NASCIMENTO 14/09/1958, RG Nº 1010752201 SSP-RS, CPF 289.162.120- 

49, AVENIDA DA CAVALHADA, Nº 5205, CASA 68, BAIRRO CAVALHADA, CEP 

91751-830, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os 

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital 

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS 

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

 
 
 
 
 
 
 

Porto Alegre, 26 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EVALDO FRANCISCO DA ROSA 
Assinado digitalmente por certificação A3 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL 

REGISTRO DIGITAL 

 
 
 

 
Eu, EVERTON FRANCISCO DA ROSA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, 

EMPRESARIO, DATA DE NASCIMENTO 16/02/1982, RG Nº 1078932215 SJS-RS, CPF 

994.541.810-68, RUA GUADALUPE, Nº 200, 501, BAIRRO JARDIM LINDOIA, CEP 

91050-250, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os 

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital 

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS 

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

 
 
 
 
 
 
 

Porto Alegre, 26 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EVERTON FRANCISCO DA ROSA 
Assinado digitalmente por certificação A3 
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Ofício 14000/2021−BCB/Deorf/GTPAL 
Processo 0000192480 Porto Alegre, 24 de junho de 2021. 

 
 

 
À 
Facta Financeira S.A. - Crédito Financiamento e Investimento 

 
A/C dos Senhores 
Evaldo Francisco da Rosa - Diretor Presidente 

Everton Francisco da Rosa - Diretor Executivo 

 
Assunto: Comunicação de deferimento de pleito. 

 
 

 
Prezados Senhores, 

 
Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho de 24 de junho de 

2021, aprovou o assunto a seguir especificado, conforme deliberado na Assembleia Geral 
Ordinária de 30 de abril de 2021: 

 
a) Eleição dos membros da Diretoria, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem 

eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2024: 

 
CPF Nome Cargo 
289.162.120-49 Evaldo Francisco da Rosa Diretor Presidente 
994.541.810-68 Everton Francisco da Rosa Diretor Executivo 

 

 
2. Deverá essa sociedade, no prazo regulamentar de cinco dias úteis contados da 
data do evento, registrar diretamente no sistema Unicad a data de posse dos eleitos, bem como 
atentar para as demais informações a serem prestadas no Unicad, conforme procedimentos 
descritos no Manual de Organização do Sistema Financeiro - Sisorf, Seção 4.14.70. 

 

 
3. Registramos a inobservância do prazo de quinze dias previsto no artigo 33 da Lei 
nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, para submeter à aprovação do Banco Central do Brasil os 
atos de eleição ocorridos na Assembleia Geral Ordinária de 30 de abril de 2021. Esclarecemos 
que a infração ao dispositivo legal citado sujeita essa instituição, bem como seus 
administradores, às penalidades previstas em lei. 

 
 
 
 

 
Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf) 

Gerência-Técnica em Porto Alegre (GTPAL) 
Rua 7 de Setembro, 586 ‒ 12° andar ‒ 90010-190 Porto Alegre ‒ RS 

Tel.: (51)3215-7241, 3215-7246, 3215-7226 
E-mail: gtpal.deorf@bcb.gov.br 
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4. Nos próximos pleitos, a Instituição deve atentar para a utilização dos modelos 
atualizados de Requerimentos e Declarações. 

 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
Paulo Renato Carneiro Abrahão Luciano Günther Peixoto 

Gerente-Técnico Coordenador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf) 

Gerência-Técnica em Porto Alegre (GTPAL) 
Rua 7 de Setembro, 586 ‒ 12° andar ‒ 90010-190 Porto Alegre ‒ RS 

Tel.: (51)3215-7241, 3215-7246, 3215-7226 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/255.761-1 RSN2199290208 26/07/2021 

 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

710.324.870-20 ADRIANA ALEXANDRA RAMOS 26/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Certificado Digital 

 

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 26/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

 

994.541.810-68 EVERTON FRANCISCO DA ROSA 27/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 
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Termo de Posse 

 
A FACTA FINANCEIRA S.A. CFI, reiterando a aprovação realizada no 

dia 24/06/2021 pelo Banco Central do Brasil através da Gerência Técnica em Porto 

Alegre (GTPAL), da AGO de 30/04/2021 relativo a eleição dos membros da diretoria, 

declara empossado o Sr. EVALDO FRANCISCO DA ROSA no cargo de DIRETOR 

PRESIDENTE e o Sr. EVERTON FRINCISCO DA ROSA no cargo de DIRETOR 

EXECUTIVO para o mandato de 03 anos. 
 
 

 
Porto Alegre, 24 de junho de 2021. 

 
 
 

 

FACTA FINANCEIRA S.A. CFI 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/255.761-1 RSN2199290208 26/07/2021 

 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

710.324.870-20 ADRIANA ALEXANDRA RAMOS 26/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Certificado Digital 

 

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 26/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

 

994.541.810-68 EVERTON FRANCISCO DA ROSA 27/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 
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Red./(aum.) em Devedores Diversos País 
Red./(aum.) em Outros Créditos 

das com base em julgamento. Itens significativos 

41.220 

(Red.)/Aum. em Sociais e Estatutárias 

F ..................................... 
7.923 

  75.432 

FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO  
CNPJ: 15.581.638/0001-30 NIRE: 43300054632 

Senhores acionistas: Atendendo às disposições sociais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras relativas ao semestre findo em 31 de dezembro de 2020. No ano do 8º aniversário de constituição, a Facta Financeira assim como todo mercado financeiro 
e a sociedade Brasileira, necessitou adaptar-se à nova realidade trazida pela situação de pandemia instalada pelo Covid-19. A necessidade de adaptação rápida à realidade trazida nos relacionamentos, seja com clientes, colaboradores, fornecedores, fez a alta administração em conjunto com 
sua estrutura de colaboradores e parceiros comerciais, buscar estratégias de enfrentamento à pandemia que confirmaram que a constante estruturação das áreas de negócios e operacionais e principalmente de controle nos últimos anos, possibilitaram à instituição enfrentar este cenário adverso 
e desafiador, levando a sólidos resultados. I. Desempenho Operacional: Desde sua fundação, as atividades operacionais da Facta Financeira S.A. Credito, Financiamento e Investimento têm por objetivo operações de Crédito Pessoal e Consignado Público (INSS e Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul). As operações são realizadas através de uma rede de aproximadamente 123 lojas (Correspondente Nacional), onde ocorre a captação das operações de crédito. No exercício de 2020, mesmo com o momento adverso na economia e a situação de pandemia, operações de crédito 
cresceram 59% num comparativo em relação ao mesmo período de 2019. Este crescimento está alicerçado fortemente pelos produtos Consignado INSS e Consignado Público, com crescimentos na ordem de 68% e 31% respectivamente, em relação ao ano anterior. Do ponto de vista de resultado 
a instituição, num processo constante de crescimento, atingiu a marca histórica de R$ 1 Bilhão de Carteira da Ativos e Lucro Líquido de R$ 63,7 milhões, seguindo a busca de entrega de resultado esperado pelos acionistas. II. Títulos e Valores Mobiliários: Em atenção ao disposto no artigo 8° 
da Circular 3.068/01, do Banco Central do Brasil, a Facta Financeira S.A., não possuía títulos e valores mobiliários classificados como títulos mantidos “para negociação” até o vencimento em 31 de dezembro de 2020. Adicionalmente a Financeira não operou com Instrumentos Financeiros 
Derivativos ao longo do semestre. III. Gestão de Risco Operacional: Em atendimento a Resolução 3.380/06 do Banco Central do Brasil a Financeira possui política de gerenciamento dos riscos operacionais, sendo responsável pela identificação, avaliação, monitoramento, controle e mitigação 
dos riscos da instituição, através de metodologia apropriada, realiza avaliações periódicas nos processos identificando os riscos inerentes, tratando-os de maneira adequada a sua mitigação. IV. Risco de Mercado: Em consonância com o que prevê a Resolução 3.464/07 do CMN a Financeira 
possui gerenciamento dos riscos de acordo com o grau de complexidade dos seus produtos e a dimensão do risco de mercado. V. Ouvidoria: Esse componente organizacional está implementado desde 28 de agosto de 2013, onde estamos buscando contínuas melhorias para atendimento 
integral às determinações da Resolução 3.849/10 do Bacen, possibilitando os as demandas efetuadas ao canal de comunicação do 0800 da Ouvidoria. Nos pontos de vendas dos Correspondentes Nacional, o cliente possui informações da existência do canal de atendimento e damos o pronto 
atendimento com a resolução das solicitações dentro dos prazos previstos. Além disso, mantemos atualizados os documentos sociais com as menções sobre a estrutura da Ouvidoria e as atribuições do Diretor de Ouvidoria. A Diretoria. 

Balanços Patrimoniais 
em 31/dezembro/2020 e 31/dezembro/2019 (Em mil reais) 

Demonstração dos Resultados dos Períodos 
(Em mil reais, exceto lucro por lote de mil ações) 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
(Em mil reais) 

Ativo 
Circulante 
Disponibilidades 
Banco Conta Corren
Aplic. Interfinanc. 
Aplic. em Depósitos 
Títulos e Valores Mo
Livres 
Operações de Cred 
Empréstimos 
(-) Provisão p/Oper. 
Outros Créditos 
Outros Créditos 
Devedores Diversos 
Créditos Tributários 
Outros Valores e Be
Despesas Antecipad
Não Circulante 
Operações de Cred
Empréstimos 
(-) Provisão p/Oper. 
Outros Créditos 
Devedores Diversos 
Permanente 
Imobilizado 
Intangível 
Total do Ativo 

Nota   2020   2019 Passivo Nota 
548.684  325.992 Circulante 
  5.502   1.878 Depósitos 

te 4 5.502  1.878 Depósito a Prazo 9 
de Liquidez  101.762   8.220 Rec. de Aceites Cambiais 
Interfinanc. 4  101.762  8.220 Obrig. por Aceites Cambiais 10 

biliários .............. 44.997  10.401 
4 44.997 10.401 Outras Obrigações 

ito 5  363.688  286.818 Cobrança e Arrecadação de 
406.117 327.495 Tributos e Assemelhados 

de Crédito (42.429) (40.677) Fiscais e Previdenciárias 11 
 32.380  18.300 Diversas 12 

409 503 Credores Diversos País 13 
País 6 15.821  4.751 Não Circulante 

7 16.150 13.046 Depósitos 
ns  355  375 Depósito a Prazo 9 

as  
  

355 
  

375 Rec.de Aceites Cambiais 

ito 5  
613.871 

 
335.715 e Letras Financeiras 

570.021 285.215 Obrig. por Aceites Cambiais 10 

de Crédito 
611.878 311.569 Obrig.por Letras Financeiras 10 (41.857) (26.354) 

Result. de Exercícios Futuros  36.138  44.980 
País 6 36.138 44.980 Rendas Antecipadas 14 

  7.712   5.520 Patrimônio Líquido 
8 5.485  4.064 Capital Social 15 

  2.227   1.456 Reservas 
1.162.555  661.707 Total do Passivo 

As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis 

 2020  2019 
356.893 117.557 
 69.725  15.767 

69.725 15.767 
229.613  71.052 
229.613 71.052 
 57.555  30.738 

754 612 
21.692 14.129 
9.926  2.955 

25.183 13.042 
648.685 442.597 
124.409  75.432 
124.409 75.432 

488.138 322.185 
486.339 320.458 

1.799  1.727 
 36.138  44.980 

36.138 44.980 
156.977 101.553 

 

52.000 32.000 
104.977  69.553 

1.162.555 661.707 

01/jul/2020 a 01/jan/2020 a 01/jan/2019 a 
Nota  31/dez/2020  31/dez/2020  31/dez/2019 

Receitas da Intermediação Financeira  187.426  359.612  292.730 
Operações de Crédito 187.421   359.607   292.730 
Receitas de Prestação de Serviços   5 5 - 
Despesas da Intermediação Financeira  (29.346)  (76.429) (86.904) 
Despesas de Captação de Mercado  (13.232)   (26.888)   (30.697) 
Despesas de Prov. Devedores Duvidosos 16  (16.114) (49.541) (56.207) 
Result. Bruto da Intermediação Financ.  158.080  283.183  205.826 
Outras Receitas/Despesas  (79.344)  (155.066)  (116.635) 
Despesas de Pessoal (1.204) (2.282) (2.149) 
Despesas Administrativas 17 (56.595)  (108.940) (86.554) 
Despesas Tributárias 19 (4.010) (7.854) (10.240) 
Outras Receitas Operacionais 20 19.884 26.151 4.493 
Lucros em Operações de Cessão 21 3.055 6.872 20.278 
Outras Despesas Operacionais 22  (40.474) (69.013) (42.463) 
Resultado Operacional   78.736  128.117  89.191 
Resultado antes da Tributação s/Lucro  78.736  128.117  89.191 
Imposto de Renda e Contrib. Social   (39.103)   (64.345)   (33.304) 
I.R. e Contribuição Social Corrente  (40.087)  (67.449) (46.350) 
I.R. e Contribuição Social Diferido 7  984  3.104  13.046 
Lucro Líquido do Período 39.633 63.772 55.887 
Juros sobre o Capital Próprio 23 - (1.267) (3.622) 
Lucro Ajustado para Adição do JCP 39.633 62.505 52.265 
Lucro por Ações (Lote de mil) 0,76 1,20 1,63 

As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis 

Capital   Reservas   Lucros/Prej. 
 Social Legal Estatutária  acumul.  Total 

Saldo em 31/dez/2018  22.000 1.210   17.662  - 40.872 
Lucro do Período   - - - 55.887 55.887 
Aumento de Capital  10.000 - - - 10.000 
Constituição Reserva Legal   - 2.794 -  (2.794)  - 
Constit. Reserva Estatutária   - -  47.887  (47.887)  - 
Dividendos Destinados   - - - (1.584) (1.584) 
Juros s/o Capital Próprio   - - - (3.622) (3.622) 
Saldo em 31/dez/2019  32.000 4.004   65.549  - 101.553 
Mutação no Período  10.000 2.794  47.887  - 60.681 
Saldo em 31/dez/2019  32.000 4.004   65.549  - 101.553 
Lucro do período   - - - 63.772 63.772 
Aumento de Capital  20.000 - (15.000)  - 5.000 
Constituição Reserva Legal    - 3.189    -  (3.189)   - 
Constit. Reserva Estat.     -  -  47.235  (47.235)   - 
Dividendos Destinados     -   -     -  (12.081) (12.081) 
Juros s/o Capital Próprio     -   -    -  (1.267) (1.267) 
Saldo em 31/dez/2020   52.000 7.193   97.784     - 156.977 
Mutação no Período    20.000 3.189  32.235    - 55.424 
Saldo em 30/jun/2020    52.000 5.212   64.632     - 121.844 
Lucro do período       -   -    -  39.633 39.633 
Reversão de Reserva Legal   - 1.982    -  (1.982)   - 
Reversão de Res.Estat.    -  -  33.151  (33.151)   - 
Dividendos Destinados     -   -    -  (4.500) (4.500) 
Saldo em 31/dez/2020   52.000 7.194   97.783    - 156.977 
Mutação no Período       - 1.982   33.151      - 35.133 

As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis 

Notas Explicativas ás Demonstrações Contábeis encerradas em 31/12/2020 (Em mil reais) Demonstração dos Fluxos de Caixas do período (Em mil reais)  Demonstração dos Resultados Abrangentes (Em mil reais)  
Nota 1. Contexto Operacional: A sociedade tem como sua realização sobre as quais não cabem mais 
objeto social a realização de operações de crédito e recursos. Contingências Passivas não possui Atividades Operacionais 

01/jul/2020 a 01/jan/2020 a 01/jan/2019 a 
 31/dez/2020 31/dez/2020  31/dez/2019 (Prejuízo) Lucro Líquido do Período 

01/jul/2020 a 01/jan/2020 a 01/jan/2019 a 
 31/dez/2020  31/dez/2020  31/dez/2019 

financiamento, a prazos curto, médio e longo, para menção e apenas serão reconhecidas nas demonstra- Lucro Líquido Ajustado 
suprimentos de capital fixo ou de movimento, mediante ções contábeis quando, com base na opinião de Lucro Líquido do Período 
a aplicação  de  recursos  próprios  e  coleta, assessores jurídicos e da Administração, for considera- Provisão para Crédito de Liquidação Duvidosa 

39.633 
2.224 

63.772 
17.255 

55.887 Outros Resultados Abrangentes 
35.619 (=) Resultado Abrangente Total 

 39.633 
- 

 39.633 

 62.505 
- 

 62.505 

 52.265 
- 

 52.265 
intermediação e aplicação de recursos de terceiros, do provável risco de perda de uma ação judicial ou Depreciação 
assim como a administração de valores mobiliários e administrativa, com uma provável saída de recursos Variações de Direitos e Obrigações 

540 1.013 654 As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis 

quaisquer outras atividades permitidas, Isto é, a para a liquidação das obrigações e quando os Red./(aum.) em Aplic. Interfinanceiras de Liquidez (98.373) (93.542) (3.575) Nota 17. Despesas Administrativas:  2º sem/20  31/dez/20  31/dez/19 
realização de todas as operações e serviços de montantes  envolvidos  forem  mensuráveis  com Red./(aum.) em Títulos e Valores Mobiliários 

previsão para instituições da espécie, contempladas na suficiente segurança. j) Estimativas Contábeis: As Red./(aum.) em Relações Interfinanceiras 

lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, segundo as estimativas contábeis são determinadas pela Adminis- Red./(aum.) em Operações de Crédito 

normas editadas pelas autoridades competentes, ou tração, considerando fatores e premissas estabeleci- 
que venham a ser permitidas por essas mesmas sujeitos a essas estimativas e premissas incluem as Red./(aum.) em Créditos Tributários 
autoridades. A companhia foi constituída em 22 de maio provisões para créditos de liquidação duvidosa, as Red./(aum.) em Outros Valores e Bens 
de 2012 sendo seu registro no Banco Central do Brasil provisões para perdas, as provisões para contingên- (Red.)/Aum. em Depósitos a Prazo 

(33.824) 
5.000 

(188.876) 
(99) 

(155) 
(985) 
(355) 

20.631 

(34.596) 
409 

(378.931) 
94 

(2.228) 
(3.104) 

20 
102.935 

19.991 Despesas de Água, Energia e Gás 
- Despesas de Alugueis 

(264.103) Telecomunicações (351) Reparos, Adaptações e Conservações 472 Serviço de Limpeza (13.046) 
Despesas de Material Expediente 117 
Despesas de Bens de Pequeno Valor Despesas de Propaganda e Publicidade 

14 
46 
49 
78 

135 
3 
1 7.566 

32 
267 
96 
95 

269 
52 

2 13.428 

30 
555 
85 

314 
219 
31 
25 8.170 homologado em 03 de maio de 2012. cias, entre outros. A liquidação das transações 

(Red.)/Aum. em Rec. Aceites Camb. e Letras Fin.
 252.365 324.514 107.334 

Nota  2.  Apresentação  das  Demonstrações envolvendo essas estimativas poderá resultar quando 
(Red.)/Aum. Cobr. e Arrecad. de Trib. e Assemelhados

 
Contábeis:  As  demonstrações  contábeis  foram da sua realização, em valores divergentes dos elaboradas de acordo com as práticas contábeis registrados nas demonstrações contábeis devido às 

480 
- 

4.904 

142 
(15.000) 

7.563 

(106) Despesas de Publicações 
(4.304) Seguros 

4.554 Despesas Bancárias 

0 
16 

1.637 

9 
28 

3.563 

20 
8 

4.839 
adotadas no Brasil, observando as normas e instruções (Red.)/aum. em Credores Diversos País 7.613 12.141 10.038 Doações Dedutíveis 730 1.050 537 

imprecisões existentes ao processo de estimativas (Red.)/aum. em Obrigações Diversas 
contábeis. A Instituição revisa suas estimativas e (Red.)/aum. em Receitas de Exercícios Futuros 
premissas em bases mensais. k) Resultado Por Ação: Caixa Líq. gerado/(consumido) Ativid. Operac. 

conformidade com o Plano Contábil das instituições do Calculado com base na quantidade de ações em Atividades de Investimentos 
Sistema Financeiro Nacional - COSIF, pelo conselho circulação do capital integralizado na data do balanço. Aquisição de Imobilizado 
Monetário  Nacional  -  CMN  e  os  novos Nota 4. Caixas e Equivalentes de Caixa: Composição Aquisição de Investimento pronunciamentos, orientações e as interpretações de títulos e valores mobiliários com o valor de mercado, Caixa Líq. gerado/(consumido) Ativid. Invest. 

2.927 
(4.253) 

 9.397 

(636) 
(390) 

 (1.026) 

6.971 
(8.842) 

  177 

(2.434) 
(771) 

 (3.205) 

(1.136) Despesas de Processamento de Dados 
(4.725) Consultorias e Assessorias 

(15.460) Comissões 
(682) Comissões Diferido 
(642) Auditoria Externa 

 (1.324) Assessoria Técnica Consultoria Jurídica 

5.258 
11.883 
26.594 
1.520 

16 
23 773 

10.191 
22.643 
50.771 
4.452 

32 
47 1.429 

6.773 
19.370 
33.824 
9.280 

30 
50 1.900 

emitida pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – está demonstrada a seguir: 
CPC aprovados pelo BCB. Em 28 de dezembro de 

Atividades de Financiamentos 
31/dez/20 31/dez/19 Aumento de Capital - 20.000 10.000 Condomínio 45 91 90 

2007, foi promulgada a Lei nº 11.638 e em 03 de Bancos 
dezembro de 2008, foi emitida a Medida Provisória nº Aplic. em depós. Interfinanceiros 

5.502 
101.762 

1.878 Dividendos Destinados 
8.220 Juros sobre Capital Próprio 

(4.500) 
- 

(12.081) 
(1.267) 

(1.584) Contribuição Sindical Patronal 
(3.622) Emolumentos Judiciais e Cartorários 

1 
147 

1 
140 

0 
218 

449, posteriormente convertida na Lei n° 11.941, que Cotas de Fundo de Investimento   44.997   10.401 Caixa Líq. gerado/(consumido) Ativid. Financ.  (4.500)  6.652  4.794 Taxas Administrativas 0 0 9 
alteraram, revogaram e introduziram novos dispositivos Total  152.261   20.500 (Red.)/Aum. líq. de Caixa e Equiv. de Caixa  3.871  3.624 (11.990) Despesas de Viagem  59  252  178 

na Lei das Sociedades por Ações, notadamente em Nota 5. Operações de Crédito: A carteira de Aumento/(redução) líq. nas disponibilidades  3.871  3.624 (11.990) Total 56.595 108.940 86.554 

relação ao capítulo XV, sobre matéria contábil, que operações de crédito é demonstrada a seguir: entrou em vigor no exercício de 2008. Esses normativos a) Classificação por setor de atividade: 
Saldo das disponibilidades no início do período 
Saldo das disponibilidades no fim do período 

1.631 
5.502 

1.878 
5.502 

13.868 Nota 18. Comissões e Diferido: Se refere a comissões pagas aos correspon- 1.878 
dentes nacionais e substabelecidos para a realização de recepção e encaminha- 

tiveram principalmente o objetivo de atualizar a lei 31/dez/20 31/dez/19 As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis mento de propostas referentes a operações de crédito e financiamento. 
societária brasileira para possibilitar o processo de Pessoa Física 991.242 619.904 Nota 7. Créditos Tributários: A Instituição pelas Resoluções do CMN nº 3.355/06 Nota 19. Despesas Tributárias:  2º sem/20  31/dez/20  31/dez/19 
convergência das práticas adotadas no Brasil com Set. publ. fed. ativ. empr. outros serv 
aquelas constantes das normas internacionais de Set. publ. est. ativ. empr. outros serv 

150.582 
733.534 

109.705 constituiu os créditos tributários oriundos de e nº 3.059/02, e Circular Bacen nº Tributos Municipais 
443.603 diferenças temporárias de provisão para 3.171/02, eventual reversão, bem Cofins S/ Receita Bruta 

3 
3.447 

6 
6.750 

8 
8.802 

contabilidade e permitir que novas normas e Set. publ. mun. ativ. empr. outros serv 
procedimentos contábeis sejam expedidos pelos Setor privado comércio órgãos reguladores em consonância com os padrões Setor privado outros serviços 

1.070 
1 

13 

888 créditos de liquidação duvidosa com base no como a manutenção dos créditos Pis S/ Receita Bruta 
1 estudo técnico elaborado pela Administra- tributários estão sendo avaliados Total 

28 ção e aprovado pela Diretoria. Os créditos periodicamente, tendo como parâmetro Nota 20. Outras Receitas Operacionais: 

 560  1.097  1.430 
 4.010  7.854   10.240 
 2º sem/20  31/dez/20  31/dez/19 

internacionais de contabilidade. Todavia, boa parte das Setor privado pessoas físicas 
normas já expedidas pelo CPC - Comitê de Setor privado rural 

106.040  65.665 tributários foram apurados com base nas a apuração de lucro tributável para fins Rendas de Aplicações 
 3  14 alíquotas vigentes a partir de 01 de janeiro de imposto de renda e contribuição Recuperação de Créditos Baixados como Pr 

670 19.151 1.004 24.936 1.113 3.096 
Pronunciamentos Contábeis e homologadas via Pessoa Jurídica 26.753 19.160 de 2019. O valor total dos créditos tributários social em montante que justifique os RCO Portabilidade  63  211  285 
Resolução,  pelo  CFC  -  Conselho  Federal  de Setor privado outros serviços   26.753   19.160 constituídos no ano é de R$ 3.104, valores registrados. Total   19.884   26.151  4.493 
Contabilidade, ainda não foram adotadas pelo Banco Total Geral 1.017.995  639.064 registrados por seus valores nominais e 31/dez/20 31/dez/19 Nota 21. Operações de Venda ou de Transferência de Ativos Financeiros: 
Central do Brasil, razão pela qual estas demonstrações b) Composição da carteira de crédito por vencimento: serão revertidos conforme suas exclusões Saldo inicial 13.046 0 Operações com transferência substancial dos riscos e benefícios: no exercício 
contábeis ainda não contemplam na íntegra as ditas 31/dez/20 31/dez/19 no cálculo do resultado tributável em Créditos constituídos 0 7.364 findo em 31/12/2020, foram realizadas cessões de créditos com instituições 

modificações. As demonstrações contábeis do período A Vencer .................................... findo em 31 de dezembro de 2020 incluindo as notas até 30 dias .................................. 990.441 40.499 593.087 períodos  futuros,  quando  os  valores em Jan/2019 
33.086 contábeis dos ativos forem recuperados ou Variação anual   3.104   5.682 financeiras, conforme demonstrado a seguir.   16.150   13.046 

 
 2º sem/20  

explicativas são de responsabilidade da Administração, de 31 a 60 dias ........................... 40.031 31.851 liquidados. Em atendimento ao requerido Saldo Final Valor da Valor 
cuja autorização para sua conclusão /ou aprovação de 61 a 90 dias ........................... 37.976 29.695 Nota 8. Imobilizado: 31/dez/19 31/dez/20 Empréstimos   Cessão  Presente  Resultado 
ocorreu em 10 de março de 2021. de 91 a 180 dias ......................... 101.325 76.245 Taxa Valor Deprec Valor Valor Total   128.490   125.435  3.055 
Nota 3. Procedimentos Contábeis: Dentre os de 181 a 360 dias ....................... 
principais procedimentos adotados para a preparação de 361 a 720 dias ....................... 

158.732 
219.984 

110.640 
137.231 Consorcio Imóv. 

 Deprec. Original  Acum  Resid  Aquis Deprec Residual   128.490   125.435  3.055 
 31/dez/20   31/dez/19  

das demonstrações, destacamos: a) Apuração dos Acima de 721 dias ......................  391.894  174.338 Cons. bens moveis Valor da Valor Valor da Valor 
Resultados: As receitas e despesas são reconhecidas Vencidos ................................... 
pelo regime de competência. b) Caixa e Equivalentes até 30 dias ................................... de Caixa: Caixa e equivalentes de caixa são de 31 a 60 dias ........................... 

27.554 
7.089 4.309 

45.977 Mobiliario 
23.320 Equip. proc. dados 
5.105 Outros equipam. Empréstimos 

Total 

 Cessão  Presente  Resultado  Cessão  Presente  Resultado 
  162.558   155.686  6.872   119.802   99.524   20.278 
  162.558   155.686  6.872   119.802   99.524   20.278 

representados por disponibilidades em moeda nacional, de 61 a 90 dias ........................... 3.343 3.527 Veículos Nota 22. Outras Despesas Operacionais:  2º sem/20  31/dez/20  31/dez/19 

títulos e valores mobiliários cujo vencimento das de 91 a 120 dias ......................... 
operações na data da efetiva aplicação seja igual ou de 121 a 150 dias ....................... 
inferior a 90 dias e apresentam risco insignificante de de 151 a 180 dias ....................... 
mudança de valor justo. c) Titulos e Valores Mobiliarios: de 181 a 240 dias ....................... 

2.785 
2.374 
2.005 
2.853 

Benf. Imóv. terceiros 
Edificações 

2.458 Adq. sist. proc. dados 
2.133 Total 

 3.374 Nota 9. Depósitos a Prazo: Se refere a Nota 13. Credores Diversos - País 

Comissões de Cobrança 
Contingências 
Despesas de Amortização 
Despesas de Depreciação 

11.813 17.305 11.204 

São registradas ao valor do custo, acrescido dos de 241 a 300 dias ....................... 1.663 2.206 captações no mercado de DPGE I, DPGE 31/dez/20 31/dez/19 Despesas Processos Operacionais 
rendimentos auferidos até a data dos balanços, de de 301 a 360 dias ....................... 754 

849 
II, RDB POS e RDB PRE demonstradas a Cred. Diversos País 3.923 3.461 Prejuízos de Aplicações 

acordo com as taxas pactuadas com as respectivas de 361 a 540 dias .............................  378  205 
instituições financeiras e não superam o valor de Total ........................................... 1. 017.995  639.064 Fornecedores 

Cessão de Crédito 
399 1.501 301 RCO Portabilidade 

0 Total 
 2.090  2.090  0 
  40.474   69.013   42.463 

mercado. d) Operações de Credito: As operações de c) Provisão para crédito de liquidação duvidosa: Circulante:   69.725 Comissão Diferido 10.471 9.280 Nota 23. Despesas de juros sobre o capital próprio: Se refere a juros sobre o 
crédito são classificadas de acordo com o julgamento  31/dez/20 DPGE I De 91 a 365 dias 46.914 Seguro Prestamista   8.889  0 capital próprio distribuídos aos acionistas, relativo ao primeiro trimestre do exercício 
da administração quanto ao nível de risco, levando em Nível %  Carteira  PCLD DPGE II De 91 a 365 dias 14.366 Total  25.183   13.042 de 2020 R$ 1.267, a título de remuneração do capital próprio, conforme Demonstra- 
consideração a conjuntura econômica, a experiência A ..................................... 0,5  668.793 3.344 RDB POS De 91 a 365 dias 8.446 Nota 14. Rendas Antecipadas: Se refere ção das Mutações do Patrimônio Líquido. Em 19 de dezembro de 2018 o BACEN 
passada e os riscos específicos em relação à operação, B ..................................... 1 38.681 387 Longo Prazo:  124.409 a bônus e a antecipação de comissões emitiu a Resolução nº 4.706, cujo efeito é a partir de 01 de janeiro de 2019, que 
aos devedores e  garantidores,  observando  os C ..................................... 
parâmetros estabelecidos pela Resolução n° 2.682/99 

D .....................................
 

do Banco Central do Brasil, que requer a análise 
E .....................................

 
periódica da carteira e sua classificação de A a H. São G ..................................... 

3  156.142 
10 45.397 
30 36.904 
50 16.847 
70 11.319 

4.684 DPGE I 4.540 
DPGE II 

11.071 RDB POS 
8.424 

RDB PRE 

Após 365 dias 
Após 365 dias 
Após 365 dias 
Após 365 dias 

26.048 pagas aos correspondentes nacionais e dispõe sobre o procedimento contábil de remuneração do capital pelas instituições 
21.316 substabelecidos para a realização de financeiras, alterando a forma do registro, com o seu reconhecimento no passivo, e 
12.316 recepção e encaminhamento de propostas em contrapartida a adequada conta de lucros acumulados ou de reservas. 

 64.729 referentes a operações de crédito e Nota 24. Limite Operacional (Acordo de Basiléia) - Em mil reais: No balancete de 
considerados, para atribuição dos níveis de riscos dos H ..................................... 100   43.911  43.911 Total  194.134 financiamento, que constam em Valores a 31 de dezembro de 2020, a Instituição encontra-se enquadrado nos limites mínimos de 
clientes, os períodos de atraso definidos na Resolução Total ............................... 1.017.995  84.286 31/dez/19 Receber de Empresas Ligadas. capital e patrimônio compatível com o grau de risco da estrutura do ativo, conforme 
(CMN) nº 2.682/99. e) Provisão pra Crédito de  31/dez/19 Circulante:   15.767 Nota 15. Capital Social: O capital está normas e instruções estabelecidas pela Resolução nº 2.099/94 e legislação 
Liquidação Duvidosa: a provisão é constituída Nível %  Carteira  PCLD DPGE II De 91 a 365 dias 10.128 composto de 52.000.000 (cinquenta e complementar do Banco Central do Brasil. 
mensalmente, correspondendo da aplicação dos A ..................................... 
percentuais da Resolução (CMN) nº 2.682/99, sem B ..................................... 

0,5 
1 

330.094 
35.567 

1.650 RDB POS 356 RDB PRE De 91 a 365 dias De 91 a 365 dias 5.579 dois milhões) de ações ordinárias O Patrimônio de Referência da Facta Financeira é composto pela soma do Capital 
60 

nominativas e sem valor nominal, Social, Reserva de Lucros e Contas de Resultado Credoras deduzido das Contas 
prejuízo da responsabilidade dos Administradores pela C ..................................... 
constituição de provisão em montantes suficientes para D ..................................... 

3  144.197 
10 39.876 

4.326 Longo Prazo: 3.988 DPGE II 
pertencentes inteiramente a acionistas de Resultados Devedoras. 

29.805 
domiciliados no País, sendo totalmente (+) Capital Social: R$52.000. 

fazer face às perdas prováveis na realização dos E ..................................... 30 33.551 10.065 Após 365 dias subscrito e integralizado, pelo preço de (+) Reserva de Lucros: R$104.000. 
créditos. F ..................................... 50 13.619 6.810 RDB POS Após 365 dias 29.352 emissão de R$ 1,00 (um real) por ação. (-) Ativos Intangíveis: R$ 125. 

 
Nível 

Intervalo 
de Atraso 

Prazo Percentual G .................................................. 70 
em Dobro  provisão H ................................................ 100 

7.743 
 34.416 

5.420 RDB PRE 
 34.416 Total 

Após 365 dias  16.276 Nota 16. Despesas de Provisão (+) LFs conforme autorização do Banco Central para elegibilidade: R$ 1.799. 
  91.199 Devedores Duvidosos: Registro dos (=) Patrimônio de Referência: R$157.674. 

A ....... Até 14 dias Até 31 dias 0,50% Total ...............................  639.064  67.031 Nota 10. Recursos de Aceites Cambiais encargos necessários à formação de O Ativo Ponderado pelo Risco Total (RWA) é composto pela soma das parcelas 
B ....... De 15 a 30 dias De 32 a 61 dias 1,00% d) Movimentação da provisão para perdas em e Letras Financeiras: Se refere a 

provisões para operações de crédito, de Risco Operacional, Risco de Mercado e Risco de Crédito. 
C ....... De 31 a 60 dias De 62 a 121 dias 3,00% operações de crédito e recuperação de créditos: captações no mercado de LETRAS DE 

retificadoras do Ativo, que constituem (+) Ativo Ponderado pelo Risco de Crédito: R$794.975. 
D ....... De 61 a 90 dias De 122 a 181 dias 10,00% 31/dez/20 31/dez/19 CAMBIO POS demonstradas a seguir: despesa efetiva da instituição, no (+) Ativo Ponderado pelo Risco Operacional: R$26.022. 

E ....... 
F ....... 
G ....... 

De 91 a 120 dias 
De 121 a 150 dias 
De 151 a 180 dias 

De 182 a 241 dias 
De 242 a 301 dias 
De 302 a 361 dias 

30,00% Saldo no início do período (A) 
50,00% Constituição 
70,00% Efeito resultado (B) 

67.031  31.413 
  17.255   35.618 
  17.255   35.618 

período. 
31/dez/20 31/dez/19 Capital de Giro 
 229.613  71.052 Consignado 

2ºsem/20 (=) Ativo Ponderado Pelo Risco Total: R$820.997 
279 O Índice de Basiléia é a relação entre o Patrimônio de Referência e o Ativo 

13.889 Ponderado Pelo Risco Total. 
H ....... Acima de 180 dias Acima de 361 dias 100,00% Créditos de liquidação duvidosa LC POS - De 91 a 365 dias 229.613 71.052 Credito Pessoal   1.947 Patrimônio de Referência: R$157.674. 
Desde agosto de 2015, a Financeira passou a baixados a débito de provisão (C) considerar a contagem em dobro para os contratos com Saldo no fim do período (A+B) 

54.319 
84.286 56.208 Longo Prazo 

67.031 LC POS - Após 365 dias 
 488.137  322.184 Total 
486.339 320.458 

  16.114 Ativo Ponderado Pelo Risco Total: R$820.997 
31/dez/20 31/dez/19 Índice de Basiléia: R$157.674 / R$ 820.997. 

prazos vincendos superiores há 36 meses, conforme Créditos recuperados (D)  24.936   3.096 Letra Financeiras - Após Capital de Giro 2.101 1.276 Índice de Basiléia: 19,21%. 
permitido pela Resolução no 2.682/99, do CMN. f) Efeito líquido no resultado (D-C)  -29.383  -53.112 365 dias   1.799   1.727 Consignado 39.959 41.818 Nota 25. Estrutura de Gerenciamento de Risco: Os acionistas e administradores 
Imobilizado de Uso: Está demonstrado ao custo de Nota 6. Devedores Diversos País: Valores a Receber Total  717.750  393.236 Credito Pessoal   7.481   13.114 consideram a gestão de riscos um instrumento essencial para a maximização da 
aquisição, ajustado por depreciações e amortizações de Empresas Ligadas, se refere a bônus e a antecipa- Nota 11. Fiscais e Previdenciárias: Total   49.541   56.207 eficiência no uso do capital e para a escolha das oportunidades de negócios, no 
acumuladas, calculadas a taxas estabelecidas em ção de comissões pagas aos correspondentes 
função do tempo de vida útil econômica, fixado por nacionais e substabelecidos para a realização de Impostos e Contrib. 

31/dez/20 31/dez/19 
sentido de obter a melhor Diretoria de Riscos, que tem por finalidade obter, de modo 

consolidado, o melhor entendimento e controle dos riscos inerentes aos seus negócios. Considerando os benefícios adquiridos por 
espécie de bens. g) Depósitos a Prazo, Recursos de recepção e encaminhamento de propostas referentes a sobre Lucro 20.835 meio de uma efetiva gestão de riscos, principalmente em melhores decisões e alta performance operacional do gerenciamento de 

12.558 
Aceites Cambiais e Dívidas Subordinadas: Estão operações de crédito e financiamento, que serão 

Impostos e Contrib.
 demonstrados pelo seu valor de resgate, líquidos das riscos. A Financeira, em atendimento às melhores práticas de gerenciamento de riscos, permanentemente tem desenvolvido políticas, sistemas e controles internos para a mitigação de possíveis perdas decorrentes da exposição aos riscos, adequando 

despesas financeiras a decorrer. h) Provisão para o 
a) Circulante:

 31/dez/20 31/dez/19 s/Serviços Terceiros 47 449 processos e rotinas às modalidades operacionais. I - Risco de Crédito - As políticas de gestão de risco de crédito baseiam-se em 
Imposto de Renda e da Contribuição Social: O imposto 

Comissões
 1.422 655 Impost. e Contrib. s/folha 134 130 critérios de classificação de clientes, análise da evolução da carteira, níveis de inadimplência e taxas de retorno. Para proteger a 

de renda foi calculado à alíquota de 15% sobre o lucro 
Contratos

 200 161 Outros (PIS/COFINS)  675  992 instituição de perdas decorrentes de operações de crédito, a Financeira constitui provisões para perdas de crédito para cada 
tributável, com adicional de 10% sobre o lucro excedido 

Depósitos Judiciais
 6.238 1.619 Total   21.692   14.129 operação, considerando a classificação do cliente e condição de atraso da operação. II - Risco de Liquidez - A política de gestão do 

de R$ 20.000,00 (mês). A contribuição social foi 
Adiantamentos de Clientes

 737 - Nota 12. Outras Obrigações, Diversas: risco de liquidez visa a assegurar que os riscos que afetam a realização das estratégias e de objetivos da Financeira estejam 
Consórcios a Receber calculada à alíquota de 15%, sobre o lucro antes do 61 61 31/dez/20 31/dez/19 continuamente avaliados. Estabelece parâmetros mínimos de caixa a serem observados e mantidos, bem como as ferramentas 
Cobrança imposto de renda, conforme art. 1º da Lei nº 7.093 

2.256 
Obrig. Trabalhistas 260 260 necessárias para sua gestão em cenários normais ou de crise. O acompanhamento diário visa a mitigar possíveis descasamentos 

Cessão de Créditos 
13.169/2015. i) Ativos e Passivos Contingentes: Total 
Contingências Ativas não são reconhecidas nas b) Não Circulante 

 70  - 
  15.821   4.751 Prov. p/Contingências 
31/dez/20 31/dez/19 Valor a pagar a 

7.379 
dos prazos, permitindo, se necessário, ações corretivas. Até o momento a Instituição vem utilizando captação dentro do próprio 
grupo econômico, mitigando ainda mais este risco de liquidez, visto que o grupo possui recursos próprios para financiar as operações 
da Instituição. III - Risco de Mercado - A Financeira emprega uma política conservadora no gerenciamento do risco de mercado, 

demonstrações contábeis, exceto quando ocorrer a Valores a Rec. Empresas Ligadas 36.138 44.980 Empresa Ligada   2.288   2.095 supervisionando e controlando de forma eficaz cada fator, para identificar e quantificar as volatilidades e correlações que venham 
existência de evidências que propiciem a garantia de Total   36.138   44.980 Total   9.926   2.955 continua... 

 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o nº 7850819 em 30/08/2021 da Empresa FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CNPJ 
15581638000130 e protocolo 212557611 - 12/08/2021. Autenticação: CD91179070C17ACC2C7FA8D871F8C7803FE7B061. Carlos Vicente 
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/255.761- 
1 e o código de segurança eWHW Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – 
Secretário-Geral. pág. 13/22 

(Red.)/Aum. em Obrig. Fiscais e Previdenciárias 

para instituições financeiras e estão apresentadas em 
emanadas pelo Banco Central do Brasil, específicas 

2.802 

seguir: 
31/dez/20 

Circulante 

realizados em resultados de exercícios futuros. 

599 

0% 128 - 128 53 - 181 
0% 121 - 121 70 - 191 
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 4.064 
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 58  125 
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4.214 6.780 340 
29 56 0 

511 958 654 
21.812 41.821 30.265 

4 4 0 
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controle e acompanhamento das transações e saldos dos seus instrumentos financeiros, com o Demonstrações Contábeis ora auditadas. Outras informações que acompanham as evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
objetivo de monitorar os riscos e taxas vigentes em relação às praticadas no mercado. demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A Administração da instituição é de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
Nota 26. COVID-19: Covid -19 - A rápida e repentina propagação da epidemia do Coronavírus responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
(Covid-19) está causando a paralisação de vários setores produtivos e comerciais, além de confinar Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • 
pessoas e fragilizar a economia mundial. Entre os diversos riscos e incertezas aos quais a empresa não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
está sujeita, aguarda-se do governo, medidas Econômico Fiscais que visem assegurar o com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com 
cumprimento e sequencia de seus objetivos Sociais e Estatutários, (e no pressuposto de sua Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
continuidade operacional). 

Evaldo Francisco da Rosa - Diretor Presidente 
Everton Francisco da Rosa - Diretor Executivo 
Nádia de Mello - Contadora - CRCRS 081242/O 

com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra instituição. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração somos requeridos a administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
administração e da governança pelas demonstrações contábeis: A administração da Facta se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento, é responsável pela elaboração e dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 

Ilmos. Srs. Diretores e Acionistas da Facta Financeira S/A - Credito, 
Financiamento e Investimento. Porto Alegre - RS 

adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis instituição. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
adotadas no Brasil e aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 

Examinamos as demonstrações contábeis da Facta Financeira S.A. - Crédito, Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
Financiamento e Investimento, que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
dezembro de 2020, e as respectivas demonstrações do resultado, dos resultados fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
abrangentes, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e o avaliação da capacidade de a instituição continuar operando, divulgando, quando aplicável, os levar a instituição a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a 
exercício findos nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive 
resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião as demonstrações contábeis elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
referidas acima representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
patrimonial e financeira da Facta Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da instituição são aqueles com adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
Investimento, em 31 de dezembro de 2020, o desempenho de suas operações e os seus responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
fluxos de caixa para o semestre e o exercício findos nessa data, de acordo com as práticas Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
Central do Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 

Porto Alegre, 29 de março de 2021. 
Vicente Michelon, CRCRS N° 052365/O-8; 

MICHELON Auditores e Consultores SS, CRCRS N° 4.626. 
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 Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demontrações Contábeis  
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/255.761-1 RSN2199290208 26/07/2021 

 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

710.324.870-20 ADRIANA ALEXANDRA RAMOS 26/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Certificado Digital 

 

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 26/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

 

994.541.810-68 EVERTON FRANCISCO DA ROSA 27/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

http://jucisrs.rs.gov.br/validacao
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S) 

REGISTRO DIGITAL 

 
 
 

 
Eu, EVALDO FRANCISCO DA ROSA, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO, 

DATA DE NASCIMENTO 14/09/1958, RG Nº 1010752201 SSP-RS, CPF 289.162.120- 

49, AVENIDA DA CAVALHADA, Nº 5205, CASA 68, BAIRRO CAVALHADA, CEP 

91751-830, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os 

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital 

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS 

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

 
 
 
 
 
 
 

Porto Alegre, 26 de agosto de 2021. 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S) 

REGISTRO DIGITAL 

 
 
 

 
Eu, EVERTON FRANCISCO DA ROSA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, 

EMPRESARIO, DATA DE NASCIMENTO 16/02/1982, RG Nº 1078932215 SJS-RS, CPF 

994.541.810-68, RUA GUADALUPE, Nº 200, 501, BAIRRO JARDIM LINDOIA, CEP 

91050-250, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os 

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital 

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS 

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

 
 
 
 
 
 
 

Porto Alegre, 26 de agosto de 2021. 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO 

E INVESTIMENTO, de CNPJ 15.581.638/0001-30 e protocolado sob o número 21/255.761-1 em 12/08/2021, 

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7850819, em 30/08/2021. O ato foi deferido eletronicamente 

pelo examinador Luís Valter Meirelles Barbosa. 

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado 

o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/ 

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 26/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

994.541.810-68 EVERTON FRANCISCO DA ROSA 27/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

710.324.870-20 ADRIANA ALEXANDRA RAMOS 26/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 26/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

994.541.810-68 EVERTON FRANCISCO DA ROSA 27/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

710.324.870-20 ADRIANA ALEXANDRA RAMOS 26/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Certificado Digital 

 
 
 
 
 

 
A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/255.761-1. 

http://jucisrs.rs.gov.br/validacao
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Anexo 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 26/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

994.541.810-68 EVERTON FRANCISCO DA ROSA 27/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

710.324.870-20 ADRIANA ALEXANDRA RAMOS 26/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Certificado Digital 

Anexo 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 26/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

994.541.810-68 EVERTON FRANCISCO DA ROSA 27/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

710.324.870-20 ADRIANA ALEXANDRA RAMOS 26/08/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do   

Selo Ouro - Certificado Digital 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/255.761-1. 

http://jucisrs.rs.gov.br/validacao


 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/255.761-1.

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 26/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

994.541.810-68 EVERTON FRANCISCO DA ROSA 27/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

710.324.870-20 ADRIANA ALEXANDRA RAMOS 26/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 26/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 26/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

994.541.810-68 EVERTON FRANCISCO DA ROSA 27/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/255.761-1.

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

994.541.810-68 EVERTON FRANCISCO DA ROSA 27/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 30/08/2021

Documento assinado eletronicamente por Luís Valter Meirelles Barbosa, Servidor(a) Público(a), em
30/08/2021, às 16:00.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. segunda-feira, 30 de agosto de 2021
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43208106826 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ER SERVICOS DE COBRANCA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

051

2211

2244

PORTO ALEGRE

5 Agosto 2020

Nº FCN/REMP

RSP2000195651

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7284716 em 05/08/2020 da Empresa ER SERVICOS DE COBRANCA LTDA, Nire 43208106826 e protocolo 205887716 -
16/07/2020. Autenticação: 53EE82532D87DA7579FFB723268D6C5363283AA. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/588.771-6 e o código de segurança tw5U Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/588.771-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2000195651

Data

15/07/2020

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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1ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

ER SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA

CNPJ – 27.619.445/0001-00
NIRE – 4320810682-6

EVALDO FRANCISCO DA ROSA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de
bens, nascido em 14/09/1958, corretor de seguros, portador da carteira de identidade n°
1010752201 expedido por SSP/RS e CPF 289.162.120-49, residente e domiciliado na Av.
Cavalhada n° 5205, Casa 68, Condomínio Jardim do Sol, Bairro Cavalhada, CEP 91.751-
830 em Porto Alegre/RS, e;

EVERTON  FRANCISCO  DA  ROSA,  brasileiro,  solteiro,  nascido  em  16/02/1982,
administrador de empresas, portador da carteira de identidade nº 1078932215, expedida
por SJS/RS e inscrito no CPF sob o nº 994.541.810-68, residente e domiciliado na Rua
Guadalupe,  nº  200,  Apto.  501,  Bairro  Jardim  Lindóia,  CEP  91.050-250  em  Porto
Alegre/RS.

Sócios  componentes  da  empresa  que  gira  sob  denominação  ER  SERVIÇOS  DE
COBRANÇA LTDA, localizada na Avenida Borges de Medeiros, n° 446, conjunto 1017,
Bairro Centro, CEP 90.020-022 em Porto Alegre/RS, com atos constitutivos arquivados na
Junta  Comercial  Industrial  e  Serviços  do  Rio  Grande  do  Sul  em  27/04/2017,  NIRE
4320810682-6, inscrita no CNPJ sob n° 27.619.445/0001-00, resolvem de comum acordo
alterar e consolidar o seu contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira – Da Alteração de Endereço

Altera-se neste ato o endereço da sede estabelecida na Avenida Borges de Medeiros, n°
446,  conjunto  1017,  Bairro  Centro,  CEP  90.020-022  em  Porto  Alegre/RS,  NIRE
4320810682-6 para a Rua dos Andradas, n° 1409, 5° andar, Bairro Centro, CEP 90.020-
011 em Porto Alegre/RS.  

As demais cláusulas do contrato social permanecem inalteradas.

Cláusula Segunda – Da Consolidação

Em vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social com a seguinte
redação:

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7284716 em 05/08/2020 da Empresa ER SERVICOS DE COBRANCA LTDA, Nire 43208106826 e protocolo 205887716 -
16/07/2020. Autenticação: 53EE82532D87DA7579FFB723268D6C5363283AA. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/588.771-6 e o código de segurança tw5U Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

ER SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA

CNPJ – 27.619.445/0001-00
NIRE – 4320810682-6

Os sócios  Evaldo Francisco da Rosa e  Everton Francisco da Rosa,  já qualificados
neste ato, consolidam o Contrato Social  da empresa  ER SERVIÇOS DE COBRANÇA
LTDA.

Cláusula  Primeira  – Sociedade  empresária  limitada  é  o  tipo  jurídico  da  empresa  e,
obedece aos termos do Artigo 1052 e seguintes da Lei nº 10.406/2002 (CCB). 

Cláusula  Segunda  – A  empresa  gira  sob  a  denominação  de  “ER  SERVIÇOS  DE
COBRANÇA LTDA”.

Cláusula Terceira – A sociedade tem sua sede na Rua dos Andradas, n° 1409, 5° andar,
Bairro Centro, CEP 90.020-011 em Porto Alegre/RS.

Cláusula  Quarta  –  A sociedade  tem como objetivo  social  serviços  de  cobranças  de
faturas e de dívidas extrajudiciais.

Cláusula Quinta – O Capital  Social  da Empresa é de R$ 30.000,00 (trinta mil  reais),
totalmente subscrito e integralizado pelos sócios, na constituição da empresa, em moeda
corrente nacional e assim distribuído:

• EVALDO FRANCISCO DA ROSA,  com 20.000 (vinte mil)  quotas de capital  no
valor  de  R$  1,00  (um  real  cada),  totalizando  R$  20.000,00  (vinte  mil  reais).

• EVERTON FRANCISCO DA ROSA,  com 10.000 (dez mil)  quotas de capital  no
valor de R$ 1,00 (um real cada), totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Cláusula Sexta –  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas  todos  respondem  solidariamente  pela  integralização  do  capital  social.

Cláusula Sétima – A sociedade é por tempo indeterminado, iniciando suas atividades na
data de assinatura do presente instrumento.

Cláusula Oitava –  É lícito à sociedade abrir  ou fechar filiais em quaisquer partes do
Brasil, bem como no exterior.

Cláusula  Nona  –  A  administração  da  sociedade  será  exercida  em  conjunto  ou
isoladamente  pelos  sócios,  que  representarão  a  sociedade  ativa  e  passivamente,
judicialmente e extrajudicialmente ficando, porém, vedado o uso da denominação social
em avais, fianças, endossos ou quaisquer outros fins estranhos aos objetivos sociais.

Parágrafo  Primeiro:  É lícito  ao  administrador  delegar  poderes  mediante  instrumento
procuratório específico.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7284716 em 05/08/2020 da Empresa ER SERVICOS DE COBRANCA LTDA, Nire 43208106826 e protocolo 205887716 -
16/07/2020. Autenticação: 53EE82532D87DA7579FFB723268D6C5363283AA. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/588.771-6 e o código de segurança tw5U Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.
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Cláusula Décima – Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, a
ser fixado por todos, de comum acordo, na forma da Lei.

Cláusula  Décima  Primeira  –  Anualmente,  em  31  de  dezembro  de  cada  ano,  será
levantado o balanço geral, sendo os lucros ou eventuais prejuízos apurados. Os lucros
serão  distribuídos  proporcionalmente  ou  desproporcionalmente  às  quotas  sociais,
conforme for decidido na ocasião, mediante concordância unânime dos sócios, podendo
ser transportados para contas de reservas. Os prejuízos serão suportados por todos os
sócios da mesma forma.

Parágrafo único: É permitida a apuração e distribuição mensal de lucros. 

Cláusula  Décima  Segunda  –  Todas  as  disposições  e  alterações  da  sociedade  são
reformáveis desde que haja comum acordo entre todos os sócios.

Cláusula Décima Terceira – As cotas de capital são indivisíveis a sua transferência para
terceiros,  estranhos  à  sociedade,  somente  poderá  ser  efetuada  mediante  prévia  e
expressa  autorização  da  sociedade  a  qual  ficará  assegurado  o  direito  de  opção  em
igualdade de condições; se a esta não interessar na aquisição das cotas oferecidas à
venda, esse mesmo direito assistirá a qualquer um dos quotistas. 

Parágrafo único: O quotista que desejar transferir suas cotas ou parte delas comunicará
por escrito à sociedade, indicando o nome do pretendente e o preço ajustado. Se, ao
término de 90 (noventa) dias contados da data de recebimento do aviso a sociedade em
primeiro lugar, e aos quotistas, subsequentemente, não tiverem exercido o seu direito de
preferência que lhes é assegurado na aquisição das cotas oferecidas, o sócio poderá
transferi-las ao pretendente indicado.

Cláusula Décima Quarta – Em caso de extinção ou liquidação da sociedade, os sócios
nomearão  entre  si  um  liquidante  com  poderes  especiais,  procedendo  este  na
conformidade  dos  dispositivos  legais  aplicados  à  espécie.     

Cláusula Décima Quinta – Ocorrerá a dissolução da sociedade quado os sócios assim
deliberarem neste sentido.

Parágrafo Primeiro –  A sociedade não se dissolverá por morte, interdição, falência ou
retirada de qualquer dos sócios quotistas, continuando com o remanescente, desde que
haja concordância expressa de todos os sócios remanescentes não falecidos. 

Parágrafo Segundo –  O sócio quotista retirante ou sucessor do “de cujos” receberá o
valor  das cotas apurado em balanço especial,  em 06 (seis)  parcelas mensais,  iguais,
consecutivas e corrigidas pelos índices oficiais de inflação, pagável, a primeira, 30 (trinta)
dias após o evento que deu causa ao pagamento. 

Cláusula Décima Sexta – O sócio-administrador declara, sob as penas da lei, que não
está impedido por Lei especial de exercer a administração da sociedade, nem incurso nas
exclusões do artigo 1.011, § 1°, do Código Civil. Também não tem nenhum impedimento
quanto  à  administração  da  sociedade  em virtude  de  condenação  criminal,  ou  por  se
encontrar sobre os efeitos desta, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular,  contra o Sistema Financeiro Nacional,  contra

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7284716 em 05/08/2020 da Empresa ER SERVICOS DE COBRANCA LTDA, Nire 43208106826 e protocolo 205887716 -
16/07/2020. Autenticação: 53EE82532D87DA7579FFB723268D6C5363283AA. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
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autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.
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normas de defesa  da  concorrência,  contra  as  relações  de consumo,  fé  pública  ou  a
propriedade.

Cláusula  Décima  Sétima  – As  possíveis  divergências  sociais  ou  casos  omissos
porventura existentes neste instrumento de contrato serão regidos pelas disposições da
Lei  em vigor  no  país,  elegendo-se o  Foro  de Porto  Alegre/RS para  dirimir  quaisquer
dúvidas surgidas, renunciando os sócios a qualquer outro, por mais especial que seja.

E por assim estarem justos e contratados, assinam a presente alteração de contrato
social em uma (1) via. 

Porto Alegre/RS, 02 de Julho de 2020.

___________________________ ____________________________
EVALDO FRANCISCO DA ROSA EVERTON FRANCISCO DA ROSA 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7284716 em 05/08/2020 da Empresa ER SERVICOS DE COBRANCA LTDA, Nire 43208106826 e protocolo 205887716 -
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/588.771-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2000195651

Data

15/07/2020

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA

994.541.810-68 EVERTON FRANCISCO DA ROSA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs 
informando o número do protocolo 20/588.771-6.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ER SERVICOS DE COBRANCA LTDA, de NIRE
4320810682-6 e protocolado sob o número 20/588.771-6 em 16/07/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7284716, em 05/08/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Maikon Andrei Martini.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA

994.541.810-68 EVERTON FRANCISCO DA ROSA

Porto Alegre. quarta-feira, 05 de agosto de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Maikon Andrei Martini, Servidor(a) Público(a), em
05/08/2020, às 15:57 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7284716 em 05/08/2020 da Empresa ER SERVICOS DE COBRANCA LTDA, Nire 43208106826 e protocolo 205887716 -
16/07/2020. Autenticação: 53EE82532D87DA7579FFB723268D6C5363283AA. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/588.771-6 e o código de segurança tw5U Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. quarta-feira, 05 de agosto de 2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/588.771-6 e o código de segurança tw5U Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves  Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300054632 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FACTA FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

019 ESTATUTO SOCIAL

PORTO ALEGRE

26 Julho 2023

Nº FCN/REMP

RSE2300264494

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9093793 em 03/08/2023 da Empresa FACTA FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,
CNPJ 15581638000130 e protocolo 232737932 - 27/07/2023. Autenticação: 15657569F2B4F8DF29767BD1B83455BA9F2253. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/273.793-2 e o código de
segurança dh2g Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/273.793-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300264494

Data

26/07/2023

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 27/07/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/273.793-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300264494

Data

26/07/2023

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 27/07/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

994.541.810-68 EVERTON FRANCISCO DA ROSA 27/07/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9093793 em 03/08/2023 da Empresa FACTA FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,
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Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Gerência-Técnica em Porto Alegre (GTPAL) 

E-mail: gtpal.deorf@bcb.gov.br 

de julho de 2023. 
  
  
  
À 
Facta Financeira S.A. - Crédito Financiamento e Investimento 

A/C do Senhor 
Evaldo Francisco da Rosa - Diretor Presidente 

  
Assunto: Comunicação de deferimento de pleito. 

  
  
   Prezados Senhores, 

   Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, autorizou 
os assuntos a seguir especificados, conforme deliberado na Assembleia Geral Extraordinária de 
12 de junho de 2023: 

a) alteração do capital para R$ 216.656.572,00 

b) reforma estatutária. 
  
  
   Atenciosamente, 
  
  
  

Paulo Renato Carneiro Abrahão Diego da Rosa Real 
Gerente-Técnico Coordenador 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9093793 em 03/08/2023 da Empresa FACTA FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/273.793-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300264494

Data

26/07/2023

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 27/07/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9093793 em 03/08/2023 da Empresa FACTA FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,
CNPJ 15581638000130 e protocolo 232737932 - 27/07/2023. Autenticação: 15657569F2B4F8DF29767BD1B83455BA9F2253. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/273.793-2 e o código de
segurança dh2g Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Portalegre, 26 de julho de 2023.

Eu, EVALDO FRANCISCO DA ROSA, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO,

DATA DE NASCIMENTO 14/09/1958, RG Nº 1010752201 SJS-RS, CPF 289.162.120-

49, RUA GUADALUPE, Nº 5205, CASA 68, BAIRRO JARDIM LINDOIA, CEP 91050-

250, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI,  que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Evaldo Francisco da Rosa
Assinatura Eletrônica Avançada

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9093793 em 03/08/2023 da Empresa FACTA FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/273.793-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FACTA FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO

E INVESTIMENTO, de CNPJ 15.581.638/0001-30 e protocolado sob o número 23/273.793-2 em 27/07/2023,

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 9093793, em 03/08/2023. O ato foi deferido eletronicamente

pelo examinador Mario Ederich Filho.

Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico

do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/

viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 27/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 27/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

994.541.810-68 EVERTON FRANCISCO DA ROSA 27/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 27/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

289.162.120-49 Evaldo Francisco da Rosa 27/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 03/08/2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9093793 em 03/08/2023 da Empresa FACTA FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,
CNPJ 15581638000130 e protocolo 232737932 - 27/07/2023. Autenticação: 15657569F2B4F8DF29767BD1B83455BA9F2253. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/273.793-2 e o código de
segurança dh2g Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/273.793-2.

Documento assinado eletronicamente por Mario Ederich Filho, Servidor(a) Público(a), em
03/08/2023, às 12:59.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9093793 em 03/08/2023 da Empresa FACTA FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,
CNPJ 15581638000130 e protocolo 232737932 - 27/07/2023. Autenticação: 15657569F2B4F8DF29767BD1B83455BA9F2253. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/273.793-2 e o código de
segurança dh2g Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 03 de agosto de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9093793 em 03/08/2023 da Empresa FACTA FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,
CNPJ 15581638000130 e protocolo 232737932 - 27/07/2023. Autenticação: 15657569F2B4F8DF29767BD1B83455BA9F2253. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/273.793-2 e o código de
segurança dh2g Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43203295701 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FACTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

1

1

051

026

ROLANTE

23 Fevereiro 2024

Nº FCN/REMP

RSE2400074368

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10259601 em 28/02/2024 da Empresa FACTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA, CNPJ 01360251000140 e
protocolo 240608372 - 23/02/2024. Autenticação: 11F588BAACE038655F0A3FAF3FC9AE06F532EF6. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/060.837-2 e o código de segurança AoZQ Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 29/02/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/060.837-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2400074368

Data

23/02/2024

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 23/02/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10259601 em 28/02/2024 da Empresa FACTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA, CNPJ 01360251000140 e
protocolo 240608372 - 23/02/2024. Autenticação: 11F588BAACE038655F0A3FAF3FC9AE06F532EF6. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/060.837-2 e o código de segurança AoZQ Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 29/02/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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ϭ ϱϬªàálteƌaçĆoàCoŶtƌatualàFáCTáàINTERMEDIáÇÃOàDEàNEGÓCIOSàLTDá. 

ϱϬªàálteƌaçĆoàCoŶtƌatual 

FáCTá INTERMEDIáÇÃO DE NEGÓCIOS LTDá. 

NIREàϰϯϮϬϯϮϵϱϳϬϭàààààààààààààààààààCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϬϭ-ϰϬ 

_____________________________________________________________________ 
 

 

OsàsſĐios: 
 

EVáLDO FRáNCISCO Dá ROSá, ďƌasileiƌo,àĐoƌƌetoƌàdeàseguƌos,àĐasado,àpeloàƌegiŵeàdeàĐoŵuŶhĆoàpaƌĐialà

deàďeŶs,àŶasĐidoàeŵàϭϰ/Ϭϵ/ϭϵϱϴ,àpoƌtadoƌàdaàCĠdulaàdeàIdeŶtidadeàRGàŶºàϭϬϭϬϳϱϮϮϬϭ,àexpedidaàpelaà

SSP/RS,àiŶsĐƌitoàŶoàCPFàsoďàoàŶºàϮϴϵ.ϭϲϮ.ϭϮϬ-ϰϵàeàƌegistƌadoàŶaàSUSEPàsoďàoàŶºàϭϬ.ϬϮϳϱϴϱ-ϵ,àƌesideŶteà

eàdoŵiĐiliadoàŶaàáǀeŶidaàdaàCaǀalhada,àŶºàϱϮϬϱ,àĐasaàϲϴ,àBaiƌƌoàCaǀalhada,àeŵàPoƌtoàálegƌe/RS,àCEPà

ϵϭϳϱϭ-ϴϯϬ; 

MáRISETE SOUóá ROSá,à ďƌasileiƌa,à eŵpƌesĄƌia,à Đasada,à peloà ƌegiŵeà deà ĐoŵuŶhĆoà paƌĐialà deà ďeŶs,à

ŶasĐidaàeŵàϮϮ/ϭϮ/ϭϵϲϭ,àpoƌtadoƌaàdaàCĠdulaàdeàIdeŶtidadeàRGàŶºàϯϬϭϴϳϰϳϬϳϱ,àexpedidaàpelaàSSP/RSàeà

iŶsĐƌitaàŶoàCPFàsoďàoàŶºàϯϴϴ.ϲϮϲ.ϳϬϬ-ϴϳ,àƌesideŶteàeàdoŵiĐiliadaàŶaàáǀeŶidaàdaàCaǀalhada,àŶºàϱϮϬϱ,àCasaà

ϲϴ,àBaiƌƌoàCaǀalhada,àPoƌtoàálegƌe/RS,àCEPàϵϭ.ϳϱϭ-ϴϯϬ; 
 

SſĐiosà ĐoŵpoŶeŶtesà daà soĐiedadeà eŵpƌesĄƌiaà liŵitadaà Ƌueà giƌaà soďà aà deŶoŵiŶaçĆoà soĐialà deà FáCTá 

INTERMEDIáÇÃO DE NEGÓCIOS LTDá,àloĐalizadaàŶaàáǀeŶidaàBoƌgesàdeàMedeiƌos,àŶºàϭϵϬϵ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,à

RolaŶte/RS,à CEPà ϵϱ.ϲϵϬ-ϬϬϬ,à Đoŵà seusà atosà ĐoŶstitutiǀosà aƌƋuiǀadosà Ŷaà JuŶtaà CoŵeƌĐial,à IŶdustƌialà eà

SeƌǀiçosàdoàEstadoàdoàRioàGƌaŶdeàdoàSul,àNIRE soď Ŷº ϰϯϮϬϯϮϵϱϳϬ-ϭ,àeŵàϬϭàdeàagostoàdeàϭϵϵϲ,àiŶsĐƌitaà

ŶoàCNPJ soď Ŷº Ϭϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϬϭ-ϰϬ,àƌesolǀeàalteƌaƌàeàĐoŶsolidaƌàseuàátoàCoŶstitutiǀoàpelasàĐlĄusulasàeà

ĐoŶdiçƁesàseguiŶtes: 

 

I – DA ABERTURA DE FILIAL 
 

 ClĄusula Pƌiŵeiƌa – áàsoĐiedadeàƌesolǀe,àŶesteàato,àĐoŶstituiƌàaàseguiŶteàfilial: 

 

• Filial ItaďuŶa – Bá – RuaàPauliŶoàVieiƌa,àŶºàϭϵϳ,àsalaàϬϳ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àItaďuŶa/Bá,àCEPàϰϱϲϬϬϭϳϬ. 
 

II – Dá CONSOLIDáÇÃO 
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ClĄusula SeguŶdaà –à Eŵà deĐoƌƌġŶĐiaà dasà alteƌaçƁesà feitas,à oà CoŶtƌatoà SoĐialà fiĐaà ĐoŶsolidadoà Đoŵà aà

seguiŶteàƌedaçĆo: 

CONTRáTO SOCIáL CONSOLIDáDO 

 

FáCTá INTERMEDIáÇÃO DE NEGÓCIOS LTDá 

 

OsàsſĐiosàEVáLDO FRáNCISCO Dá ROSá e MáRISETE SOUóá ROSá, jĄàƋualifiĐadosàŶesteàato,àĐoŶsolidaŵà

oàCoŶtƌatoàSoĐialàdaàeŵpƌesaàFáCTá INTERMEDIáÇÃO DE NEGÓCIOS LTDá. 
 

I - DO NOME EMPRESáRIáL E SEDE 
 

ClĄusula Pƌiŵeiƌaà –à áà soĐiedadeà adotaà oà seguiŶteà Ŷoŵeà eŵpƌesaƌial:à FáCTá INTERMEDIáÇÃO DE 

NEGÓCIOS LTDá. 
 

Paƌágƌafo úŶicoà–àádotaàoàŶoŵeàfaŶtasia:àFáCTá 
 

ClĄusula SeguŶdaà–àáàsoĐiedadeàteŵàsuaàsedeàŶoàseguiŶteàeŶdeƌeço:à  áveŶida Boƌges de Medeiƌos, Ŷº 

ϭϵϬϵ, Baiƌƌo CeŶtƌo, RolaŶte/RS, CEP ϵϱ.ϲϵϬ-ϬϬϬ. 
 

Paƌágƌafo úŶicoà–àáàsoĐiedadeàpodeàaďƌiƌàeàfeĐhaƌàfiliais,àsuĐuƌsais,àesĐƌitſƌiosàouàƋualƋueƌàoutƌaà

depeŶdġŶĐiaàeŵàƋualƋueƌàpaƌteàdoàteƌƌitſƌioàŶaĐioŶal.àTeŶdoàasàseguiŶtesàfiliais: 

 

1. Filial FloƌiaŶſpolis SC – RuaàDeodoƌo,àŶºàϮϮϲ,àSalaàϭϬϭ,àEd.àMaƌĐoàPoloàBaiƌƌoàCeŶtƌo,à

FloƌiaŶſpolis/àSC,àCEPàϴϴ.ϬϭϬ-ϬϮϬ,àNIREàϰϮϵϬϬϳϭϯϬϲϳ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϬϮ-ϮϬ; 
2. Filial SapuĐaia do Sul RS – Ruaà CoƌoŶelà JoĆoà Coƌƌea,à Ŷºà Ϯϯ,à Lojaà ϱ,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à

SapuĐaiaàdoàSul/RS,àCEPàϵϯ.ϮϮϬ-ϭϬϬ,àNIREàϰϯϵϬϭϭϰϳϯϲϴ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϭϬ-ϯϬ; 
3. Filial Guaíďa RS – RuaàCƀŶegoàEstaŶislauàSĐheƌeƌ,àŶºàϱϱϲ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àGuaíďa/RS,à

CEPàϵϮ.ϱϬϬ-ϬϬϬ,àNIREàϰϯϵϬϭϯϬϲϮϭϭ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϭϳ-Ϭϳ; 
4. Filial TaƋuaƌa I RS –  RuaàGuilheƌŵeàLahŵ,à Ŷºà ϭ Ϯ ϴ Ϯ ,à salaà Ϭ ϯ ,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à

TaƋuaƌa/RS,à CEPààààϵϱ.ϲϬϬ-ϭϬϰ,àNIREàϰϯϵϬϭϯϬϲϭϲϰ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϮϭ-ϵϯ; 
5. Filial Ijuí RS – Ruaà ϭϱà deà Noǀeŵďƌo,à Ŷºà Ϯϭϳ,à Salaà Ϭϭ,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à Ijuí/RS,à CEPà

ϵϴ.ϳϬϬ-ϬϬϬ,àNIREàϰϯϵϬϭϯϬϲϭϱϲ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϮϮ-ϳϰ; 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10259601 em 28/02/2024 da Empresa FACTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA, CNPJ 01360251000140 e
protocolo 240608372 - 23/02/2024. Autenticação: 11F588BAACE038655F0A3FAF3FC9AE06F532EF6. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/060.837-2 e o código de segurança AoZQ Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 29/02/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 4/22



 

ϯ ϱϬªàálteƌaçĆoàCoŶtƌatualàFáCTáàINTERMEDIáÇÃOàDEàNEGÓCIOSàLTDá. 

6. Filial Poƌto álegƌe ázeŶha RS – áǀeŶidaà ázeŶha,à Ŷºà ϱϴϭ,à Baiƌƌoà ázeŶha,à Poƌtoà

álegƌe/RS,àCEPàϵϬ.ϭϲϬ-ϬϬϭ,àNIREàϰϯϵϬϭϯϬϲϭϭϯ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϮϱ-ϭϳ; 
7. Filial Belo HoƌizoŶte MG – áǀeŶidaà áfoŶsoà PeŶa,à Ŷºà ϵϮϱ,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à Beloà

HoƌizoŶte/MG,à CEPàϯϬ.ϭϯϬ-ϬϬϮ,àNIREàϱϮϵϬϬϲϳϵϲϯϭ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϮϳ-ϴϵ; 
8. Filial SĆo BeŶto SP – RuaàSĆoàBeŶto,àŶºàϯϭϱ,àSalasàϭϲ/ϭϳ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àSĆoàPaulo/SP,à

CEPàϬϭ.ϬϭϬ-ϬϬϬ,àNIREàϯϱϵϬϯϰϴϰϴϰϱ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϮϵ-ϰϬ; 
9. Filial Da ájuda RJ – Ruaàdaàájuda,àŶºàϯϱ,àsalaàϭϮϬϵ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àRioàdeàJaŶeiƌo/RJ,à

CEPàϮϬ.ϬϰϬ-ϬϬϬ,àNIREàϯϯϵϬϭϬϮϵϳϯϭ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϯϬ-ϴϰ; 
10. Filial CaĐhoeiƌa RS – Ruaà Seteà deà Seteŵďƌo,à Ŷºà ϭϰϯϴ,à ďaiƌƌoà CeŶtƌo,à CaĐhoeiƌaà doà

Sul/RS,àCEPàϵϲϱϬϴ-ϬϭϬ,àNIREàϰϯϵϬϭϰϲϵϭϳϵ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϯϭ-ϲϱ; 

11. Filial Poƌto álegƌe Osvaldo áƌaŶha RS – áǀeŶidaàOsǀaldoàáƌaŶha,àŶºàϭϯϵϬ,àCasaàϭϭ,à

Baiƌƌoà Boŵà Fiŵ,àPoƌtoàálegƌe/RS,àCEPàϵϬϬϯϱ-ϭϵϭ,àNIREàϰϯϵϬϭϰϲϵϭϴϳ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϯϮ-

ϰϲ; 
12. Filial ReĐife PE - RuaàDuƋueàdeàCaxias,àŶºàϮϬϭ,àBaiƌƌoàSaŶtoàáŶtƀŶio,àReĐife/PE,àCEPà

ϱϬϬϭϬ-ϮϵϬ,àNIREàϮϲϵϬϬϱϵϬϯϱϯ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϯϱ-ϵϵ; 
13. Filial SaŶta Maƌia RS – Ruaà VeŶąŶĐioà áiƌes,à ϭϳϰϱ,à CoŵpleŵeŶtoà Ϭ,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à

SaŶtaàMaƌia/RS,àCEPàϵϳ.ϬϭϬ-ϬϬϯ,àNIREàϰϯϵϬϭϲϵϬϵϲϳ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϯϲ-ϳϬ; 
14. Filial Caŵpo Boŵ RS –  Ruaà JoĆoà SĐhuŵaŶŶ,à Ŷºà ϯϬϱϰ,à Salaà ϯà á,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à

CaŵpoàBoŵ/RS,à CEPàϵϯϳϬϬ-ϬϬϬ,àNIREàϰϯϵϬϭϲϵϬϵϳϱ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϯϴ-ϯϭ; 
15. Filial BeŶto GoŶçalves RS – Ruaà GeŶeƌalà Goŵesà CaƌŶeiƌo,à Ŷºà ϴϯ,à Lojaà Ϭϱ,à Baiƌƌoà

CeŶtƌo,à BeŶtoàGoŶçalǀes/RS,àCEPàϵϱϳϬϬ-ϬϬϬ,àNIREàϰϯϵϬϭϳϭϬϴϬϭ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϰϰ-ϴϬ; 
16. Filial Novo Haŵďuƌgo RS –  RuaàCalçadĆoàOsǀaldoàCƌuz,àŶºàϭϮϳ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àNoǀoà

Haŵďuƌgo/RS,àCEPàϵϯϱϭϬ-Ϭϭϱ,àNIREàϰϯϵϬϭϳϭϬϴϯϲ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϰϳ-ϮϮ; 
17. Filial Pelotas RS –  Ruaà Seteà deà Seteŵďƌo,à Ŷºà ϮϰϬ,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à Pelotas/RS,à CEPà

ϵϲϬϭϱ-ϯϬϬ,àNIREàϰϯϵϬϭϳϭϬϴϰϰ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϰϴ-Ϭϯ; 
18. Filial SĆo LouƌeŶço do Sul RS – Ruaà SeŶadoƌà PiŶheiƌoà MaĐhado,à Ŷºà ϰϬϲ,à Baiƌƌoà

CeŶtƌo,àSĆoàLouƌeŶçoàdoàSul/RS,àCEPàϵϲϭϳϬ-ϵϳϬ,àNIREàϰϯϵϬϭϳϭϬϴϲϭ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϱϬ-Ϯϴ; 
19. Filial Poƌto álegƌe Boƌges I RS – áǀeŶidaàBoƌgesàdeàMedeiƌos,àŶºàϰϭϬ,àBaiƌƌoàCeŶtƌoà

HistſƌiĐo,àPoƌtoàálegƌe/RS,àCEPàϵϬϬϮϬ-ϬϮϮ,àNIREàϰϯϵϬϭϳϭϬϴϳϵ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϱϭ-Ϭϵ; 
20. Filial GoiąŶia GO – Ruaà Ϯ,à Ŷºà ϮϯϬ,à Edif.à Caƌlosà Chagas,à Lojaà Ϯ,à Setoƌà CeŶtƌal,à

GoiąŶia/GO,àCEPàϳϰϬϭϯ-àϬϮϬ,àNIREàϱϮϵϬϬϲϳϵϲϯϭ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϱϮ-ϵϬ; 
21. Filial Caŵpo GƌaŶde MS – RuaàTƌezeàdeàŵaio,àŶºàϮϴϵϮ,àTĠƌƌeo,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àCaŵpoà

GƌaŶde/MS,àCEPàϳϵϬϬϮ-ϯϱϲ,àNIREàϱϰϵϬϬϯϭϳϱϭϬ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϱϯ-ϳϬ; 
22. Filial MaƌiŶgĄ PR –  Ruaà Jouďeƌtà deà Caƌǀalho,à Ŷºà ϲϯϮ,à Lojaà ϱϴ,à Baiƌƌoà )oŶaà I,à

MaƌiŶgĄ/PR,àCEPàϴϳϬϭϯ-ϮϬϬ. 
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23. Filial Ijuí I RS – RuaàFloƌiaŶoàPeixoto,àŶºàϮϯϵ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àIjuí/RS,àCEPàϵϴϳϬϬ-ϬϬ,àNIREà

ϰϯϵϬϭϳϯϮϰϮϮ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϱϱ-ϯϮ; 
24. Filial LoŶdƌiŶa PR – áǀeŶidaà PaƌaŶĄ,à Ŷºà ϭϭϳà á,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à CEPà ϴϲϬϮϬ-ϯϲϬ,à

LoŶdƌiŶa/PR,à NIREàϰϭϵϬϭϯϲϳϳϮϮ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϱϲ-ϭϯ; 
25. Filial Caxias do Sul RS – RuaàBeŶtoàGoŶçalǀes,àŶºàϭϵϲϳ,àLojaàϬϱ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àCaxiasà

doàSul/RS,àCEPàϵϱϬϮϬ-ϰϭϮ,àNIREàϰϯϵϬϭϳϱϯϮϮϱ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϱϳ-ϬϮ; 
26. Filial CaŶoas Guajuviƌas RS – áǀeŶidaà BoƋueiƌĆo,à Ŷºà ϳϬϲ,à Salaà ϬϮ,à Baiƌƌoà Igaƌa,à

CaŶoas/RS,àCEPàϵϮϰϭϬ-àϯϱϬ,àNIREàϰϯϵϬϭϳϳϰϯϴϵ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϱϴ-ϴϱ; 
27. Filial Poƌto álegƌe ássis Bƌasil RS – áǀeŶidaà ássisà Bƌasil,à Ŷºà Ϯϲϱϰ,à Lojaà Ϭϳ,à Baiƌƌoà

Cƌistoà RedeŶtoƌ,àPoƌtoàálegƌe/RS,àCEPàϵϭϬϭϬ-ϬϬϮ,àNIREàϰϯϵϬϭϳϳϰϯϵϳ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϱϵ-

ϲϲ; 

28. Filial JoĆo Pessoa PB – Ruaà Tƌezeàdeàŵaio,à Ŷºàϯϵϭ,àBaiƌƌoà CeŶtƌo,à JoĆoàPessoa/PB,à

CEPàϱϴ.Ϭϭϯ-ϬϳϬ,àNIREàϮϱϵϬϬϮϭϵϬϯϰ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϲϬ-Ϭϴ; 

29. Filial Esteio RS – áǀeŶidaàPƌesideŶteàVaƌgas,àŶºàϮϭϮϯ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àEsteio/RS,àCEPà

ϵϯϮϲϬ-Ϭϳϱ,àNIREàϰϯϵϬϭϳϴϱϮϴϯ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϲϭ-ϴϬ; 
30. Filial ButiĄ RS – áǀeŶidaà LeaŶdƌoà deà álŵeida,à Ŷºà ϲϮϮ,à BloĐoà B,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à

ButiĄ/RS,àCEPàϵϲϳϱϬ-àϬϬϬ,àNIREàϰϯϵϬϭϳϴϱϮϳϱ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϲϮ-ϲϭ; 
31. Filial Poƌto álegƌe VigĄƌio RS – RuaàVigĄƌioàJosĠàIŶĄĐio,àŶºàϮϱϴàeàϮϲϬ,àBaiƌƌoàCeŶtƌoà

HistſƌiĐo,àPoƌtoàálegƌe/RS,àCEPàϵϬϬϮϬ-ϭϬϬ,àNIREàϰϯϵϬϭϳϴϱϮϮϰ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϲϯ-ϰϮ; 
32. Filial SĆo Leopoldo RS –  Ruaà IŶdepeŶdġŶĐia,à Ŷºà ϲϯϲ,à Lojaà Ϭϲ,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à SĆoà

Leopoldo/RS,àCEPàϵϯϬϭϬ-ϬϬϮ,àNIREàϰϯϵϬϭϳϴϱϮϲϳ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϲϰ-Ϯϯ; 
33. Filial CaŶoas RS –  Ruaà TiƌadeŶtes,à Ŷºà Ϯϭϲ,à Lojaà Ϭϲ,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à CaŶoas/RS,à CEPà

ϵϮϬϭϬ-ϮϲϬ,àNIREàϰϯϵϬϭϳϴϱϮϱϵ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϲϲ-ϵϱ; 
34. Filial Passo FuŶdo RS –  Ruaà GeŶeƌalà Netto,à Ŷºà ϮϮϰ,à Lojaà ϬϮ,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à Passoà

FuŶdo/RS,à CEPàϵϵϬϭϬ-ϬϮϬ,àNIREàϰϯϵϬϭϳϴϱϮϯϮ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϲϳ-ϳϲ; 
35. Filial MaĐeiſ áL – RuaàBaƌĆoàdeàPeŶedo,àŶºàϭϵϳ,àLojaàá,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àMaĐeiſ/áL,à

CEPàϱϳϬϮϬ-ϯϰϬ,àNIREàϮϳϵϬϬϯϲϯϮϱϭ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϲϴ-ϱϳ; 
36. Filial Vitſƌia ES – RuaàGoŶçalǀesàDias,àŶºàϮϬ,àLojaàϬϮ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àVitſƌia/ES,àCEPà

ϮϵϬϭϬ-ϭϯϬ,àNIREàϯϮϵϬϬϰϴϳϰϮϱ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϲϵ-ϯϴ; 
37. Filial PaƌaŶaguĄ PR – TƌaǀessaàNoǀeàdeàágosto,àŶºàϭϯ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àPaƌaŶaguĄ/PR,à

CEPàϴϯϮϬϯ-ϬϬϲ,àNIREàϰϭϵϬϭϲϭϭϱϮϲ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϳϬ-ϳϭ; 
38. Filial Cuƌitiďa PR –  RuaàáŶdƌĠàdeàBaƌƌos,àŶºàϮϮϲ,àEdifíĐioàNoǀoàCeŶtƌo,àLojaàϬϭ,àBaiƌƌoà

CeŶtƌo,àCuƌitiďa/PR,àCEPàϴϬϬϭϬ-ϬϴϬ,àNIREàϰϭϵϬϭϲϭϭϱϭϴ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϳϭ-ϱϮ; 
39. Filial SĆo Luís Má –  Ruaà doà Sol,à Ŷºà ϱϴϱ,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à SĆoà Luís/Má,à CEPà ϲϱϬϮϬ-

ϱϵϬ,àNIREàϮϭϵϬϬϮϲϵϬϱϰ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϳϮ-ϯϯ; 
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ϱ ϱϬªàálteƌaçĆoàCoŶtƌatualàFáCTáàINTERMEDIáÇÃOàDEàNEGÓCIOSàLTDá. 

40. Filial FazeŶda Rio GƌaŶde PR –  Ruaà CĠsaƌà Caƌelli,à Ŷºà ϭϱϭ,à Lojaà Ϭϭà á,à Baiƌƌoà

PioŶeiƌos,à FazeŶdaà RioàGƌaŶde/PR,àCEPàϴϯϴϯϯ-Ϭϱϰ,àNIREàϰϭϵϬϭϲϭϯϮϰϯ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϳϰ-

Ϭϯ; 
41. Filial OsasĐo SP – RuaàDoŶaàPƌiŵitiǀaàViaŶĐo,àŶºàϲϱϯ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àOsasĐo/SP,àCEPà

ϬϲϬϭϲ-ϬϬϰ,àNIREààϯϱϵϬϱϬϬϯϯϰϴ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬϮϱϭ/ϬϬϳϱ-ϴϲ; 
42. Filial PeŶha SP – Ruaà Padƌeà JoĆo,à Ŷºà Ϯϱϳ,à Baiƌƌoà PeŶha,à SĆoà Paulo/SP,à CEPà Ϭϯϲϯϳ-

ϬϬϬ,àNIREààϯϱϵϬϱϬϬϯϲϲϲ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϳϴ-Ϯϵ; 
43. Filial Pƌaia GƌaŶde SP – áǀeŶidaàDoutoƌàViĐeŶteàdeàCaƌǀalho,àŶºàϲϮϵ,àsalaàϬϭàeàϬϮ,à

BaiƌƌoàOĐiaŶ,àPƌaiaàGƌaŶde/SP,àCEPàϭϭϳϬϰ-ϯϬϬ,àNIREàϯϱϵϬϱϬϬϯϲϴϮ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϴϬ-ϰϯ; 
44. Filial ItaƋuaƋueĐetuďa SP –Ruaà SeďastiĆoà Feƌƌeiƌaà dosà SaŶtos,à Ŷºà ϭϬϮ,à LojaàϬϰ,à

BaiƌƌoàCeŶtƌo,àItaƋuaƋueĐetuďa/SP,àCEPàϬϴϱϳϬ-ϬϲϬ,àNIREàϯϱϵϬϱϬϬϯϲϳϰ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϴϭ-

Ϯϰ; 
45. Filial CaŵpiŶas SP – áǀeŶidaàJosĠàPauliŶo,àŶºàϳϱϯ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àCaŵpiŶas/SP,àCEPà

ϭϯϬϭϯ-ϬϬϭ,àNIREàϯϱϵϬϱϬϬϯϳϭϮ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϴϮ-Ϭϱ; 
46. Filial PoƌtĆo RS – RSà ϮϰϬ,à Ŷºà ϯϱϮϲ,à Salaà Ϭϱ,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à PoƌtĆo/RS,à CEPà ϵϯϭϴϬ-

ϬϬϬ,àNIREàϰϯϵϬϭϳϵϱϴϯϭ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϴϰ-ϳϳ; 

47. Filial ViaŵĆo RS – RuaàCoƌoŶelàMaƌĐosàdeàáŶdƌade,àŶºàϰϯϳ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àViaŵĆo/RS,à

CEPàϵϰϰϭϬ-ϬϱϬ,àNIREàϰϯϵϬϭϴϬϬϳϭϭ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬϮϱϭ/ϬϬϴϱ-ϱϴ; 

48. Filial UƌuguaiaŶa RS – Ruaà SaŶtaŶa,à Ŷºà Ϯ.ϴϬϬ,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à UƌuguaiaŶa/RS,à CEPà

ϵϳϱϬϭ-ϱϬϰ,àNIREàϰϯϵϬϭϳϵϱϴϰϬ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϴϲ-ϯϵ; 
49. Filial SaŶtos SP –àRuaàFƌeiàGaspaƌ,àŶºàϴϯà–àloja,àBaiƌƌoàCeŶtƌoà–àSaŶtos/SPàCEPàϭϭϬϭϬ-

Ϭϵϭ,àNIREàϯϱϵϬϰϵϳϭϴϵϴ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϴϴ-Ϭϵ; 

50. Filial Foƌtaleza CE – RuaàFloƌiaŶoà Peixoto,à Ŷºàϳϵϳ,àBaiƌƌoà CeŶtƌo,à Foƌtaleza/CE,à CEPà

ϲϬ.ϬϮϱ-ϭϯϬ,àNIREàϮϯϵϬϬϱϴϱϮϳϲ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬϮϱϭ/ϬϬϴϵ-ϴϭ; 
51. Filial Beléŵ Pá – Ruaà SaŶtoà áŶtƀŶio,à Ŷºà ϰϰϯ,à Lojaà Ϭϯ,à TĠƌƌeo,à Baiƌƌoà CaŵpiŶa,à

BelĠŵ/Pá,àCEPàϲϲϬϭϬ-àϬϵϱ,àNIREàϭϱϵϬϬϰϯϱϭϱϰ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϵϭ-Ϭϰ; 
52. Filial MaĐapĄ áP – RuaàCoƌiolaŶoà JuĐĄàŶºàϭϱϳ,à lojaàC,àEdifíĐioàMagŶusàPlazaàHotel,à

Baiƌƌoà CeŶtƌo,àMaĐapĄ/áP,àCEPàϲϴϵϬϬ-ϭϬϭ,àNIREàϭϲϵϬϬϬϲϲϭϲϴ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϵϱ-ϮϬ; 
53. Filial Salvadoƌ Bá – RuaàdaàBĠlgiĐa,àŶºàϭϰϴ,àLojaàC,àSalǀadoƌ/Bá,àCEPàϰϬϬϭϬ-ϬϯϬ,àNIREà

ϮϵϵϬϭϭϵϮϵϮϯ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϵϲ-ϬϬ; 
54. Filial RiďeiƌĆo Pƌeto SP –à Ruaà áŵadoƌà BueŶo,à Ŷºà ϲϮϬ,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à RiďeiƌĆoà

Pƌeto/SP,àCEPàϭϰϬϭϬ-àϬϳϬ.,àNIREàϯϱϵϬϱϬϬϰϮϭϮ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϵϳ-ϵϭ; 
55. Filial SĆo José do Rio Pƌeto – RuaàGeŶeƌalàGliĐĠƌio,àŶºàϯϭϴϭ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àSĆoàJosĠà

doàRioàPƌeto/SP,àCEPàϭϱϬϭϱ-ϰϬϬ,àNIREàϯϱϵϬϱϬϬϰϮϮϭ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϵϴ-ϳϮ; 
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ϲ ϱϬªàálteƌaçĆoàCoŶtƌatualàFáCTáàINTERMEDIáÇÃOàDEàNEGÓCIOSàLTDá. 

56. Filial SĆo JeƌƀŶiŵo RS – RuaàOsǀaldoàáƌaŶha,àŶºàϲϱ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àSĆoàJeƌƀŶiŵo/RS,à

CEP:àϵϲϳϬϬ-ϬϬϬàNIREàϰϯϵϬϭϴϯϭϵϵϰ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϬϵϵ-ϱϯ; 

57. Filial áƌaƌaƋuaƌa SP – áǀeŶidaà Feijſ,à Ŷºà ϯϯϲ,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à CEPà ϭϰϴϬϭ-ϭϰϬ,à

áƌaƌaƋuaƌa/SP,àNIREàϯϱϵϬϱϭϴϮϳϳϯ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϬϬ-Ϯϭ; 
58. Filial Suŵaƌé SP – Ruaà áŶtƀŶioà doà ValleàMelo,à Ŷºà ϲϱϴ,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à CEPà ϭϯϭϳϬ-

ϬϭϬ,à SuŵaƌĠ/SP,àNIREàϯϱϵϬϱϭϴϮϴϭϭ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϬϮ-ϵϯ; 
59. Filial Natal RN – áǀeŶidaàDeodoƌoàdaàFoŶseĐa,àŶºàϲϮϲ,àBaiƌƌoàCidadeàálta,àCEPàϱϵϬϮϱ-

ϲϬϬ,àNatal/RN,àNIREàϮϰϵϬϬϮϵϮϴϮϮ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϬϯ-ϳϰ; 
60. Filial Volta RedoŶda RJ – RuaàGustaǀoàLiƌa,àŶºàϯϯϰ,àSalasàϬϮ,àϬϰàeàϬϱ,àBaiƌƌoàSĆoàJoĆo,à

VoltaàRedoŶda/RJ,àCEPàϮϳϮϱϯ-ϮϴϬ,àNIREàϯϯϵϬϭϰϭϱϰϰϱ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϬϰ-ϱϱ; 
61. Filial Help RS – RuaàOsǀaldoàáƌaŶha,àŶºàϵϮϰ,àBaiƌƌoàBoŵàFiŵ,àPoƌtoàálegƌe/RS,àCEPà

ϵϬϬϯϱ-ϭϵϭ,àNIREàϰϯϵϬϭϴϳϬϬϰϯ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϬϱ-ϯϲ; 
62. Filial Guaƌulhos SP – Ruaà OsǁaldoàCƌuz,à Ŷºàϯϲ,àBaiƌƌoà CeŶtƌo,à Guaƌulhos/SPà CEPà

ϬϳϬϭϬ-ϬϮϬ;àNIREàϯϱϵϬϱϯϬϲϱϲϭ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϬϳ-Ϭϲ; 
63. Filial SĆo José dos Caŵpos SP – RuaàCoƌoŶelàJosĠàMoŶteiƌo,àŶºàϭϴϲ,àsalaàϮϰ,àBaiƌƌoà

CeŶtƌo,àSĆoàJosĠàdosàCaŵpos/SP,àCEPàϭϮϮϭϬ-ϭϰϬ,àNIREàϯϱϵϬϱϯϬϲϱϳϬ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϬϴ-ϴϵ; 

64. Filial JoiŶville SC – RuaàDoŶaàFƌaŶĐisĐa,àŶºàϭϭϰ,àSalaàϬϱ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,à JoiŶǀille/SC,à

CEPàϴϵϮϬϭ-ϮϱϬ,àNIREàϰϮϵϬϭϭϱϱϯϮϳ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϬϵ-ϲϬ; 

65. Filial Boƌges ϰϰϲ RS – áǀeŶidaàBoƌgesàdeàMedeiƌos,àŶºàϰϰϲ,àSalaàϲϭϵ,àBaiƌƌoàCeŶtƌoà

HistſƌiĐo,àPoƌtoàálegƌe/RS,àCEPàϵϬϬϮϬ-ϬϮϮ,àNIREàϰϯϵϬϭϵϯϴϮϴϰ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϭϬ-Ϭϭ; 
66. Filial Euƌípedes áuƌélio RS – áǀeŶidaàGeŶeƌalà FloƌesàdaàCuŶha,àŶºàϭϯϬϯ,à Lojaà Ϭϰ,à

BaiƌƌoàCeŶtƌo,àCaĐhoeiƌiŶha/RS,àCEPàϵϰϵϭϬ-ϬϬϯ,àNIREàϰϯϵϬϭϵϯϴϮϵϮ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϭϭ-ϴϰ; 
67. Filial Tapes RS – áǀeŶidaàássisàBƌasil,àŶºàϯϳϭ,àLojaàϬϮ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àTapes/RS,àCEPà

ϵϲϳϲϬ-ϬϬϬ,àNIREàϰϯϵϬϭϵϯϴϯϬϲ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϭϮ-ϲϱ; 
68. Filial Poƌto álegƌe RS – áǀeŶidaàBoƌgesàdeàMedeiƌos,àŶºàϰϰϲ,àáŶdaƌesàŶºs:àϴº,àϭϬºàeà

ϭϱº,à Baiƌƌoà CeŶtƌoàHistſƌiĐo,à Poƌtoà álegƌe/RS,à CEPà ϵϬ.ϬϮϬ-ϬϮϮ,à NIREà ϰϯϵϬϭϵϯϴϯϰϵ,à CNPJà

Ϭϭ.ϯϲϬϮϱϭ/Ϭϭϭϲ-ϵϵ; 
69. Filial CuiaďĄ MT – Ruaà BaƌĆoà deàMelgaço,à Ŷºà ϯϱϮϱ,à Salaà Ϭϯ,à Baiƌƌoà CeŶtƌoà Noƌte,à

CuiaďĄ/MT,àCEPàϳϴϬϬϱ-ϯϬϬ,àNIREàϱϭϵϬϬϰϳϲϮϴϯ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϭϵ-ϯϭ. 
70. Filial Rio de JaŶeiƌo RJ – RuaàSeteàdeàSeteŵďƌo,àŶºàϵϴ,àLojaàH,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àRioàdeà

JaŶeiƌo/RJ,àCEPàϮϬϬϱϬ-ϬϬϮ,àNIREàϯϯϵϬϭϱϮϱϱϱϭ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϮϬ-ϳϱ; 
71. Filial ápaƌeĐida de GoiąŶia GO – áǀeŶidaà daà Igualdade,à S/N,à Quadƌaà ϵϱ,à Loteà Ϭϰ,à

Salaà Ϭϯ,à SetoƌàGaƌaǀelo,àápaƌeĐidaàdeàGoiąŶia/GO,àCEP:àϳϰϵϯϬ-ϱϯϬ,àNIREàϱϮϵϬϭϲϬϰϬϭϰ,àCNPJà

Ϭϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϮϭ-ϱϲ; 
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72. Filial SaŶto áŶtƀŶio da Patƌulha RS – áǀeŶidaàPauloàMaĐielàdeàMoƌaes,àŶºàϭϬϰϬ,àBaiƌƌoà

CeŶtƌo,à SaŶtoà áŶtƀŶioà daà Patƌulha/RS,à CEP:à ϵϱϱϬϬ-ϬϬϬ;à NIREà ϰϯϵϬϮϬϰϬϲϴϭà CNPJà

Ϭϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϮϮ-ϯϳ; 
73. Filial IgƌejiŶha RS – Ruaà ϭºà deà JuŶho,à Ŷºà ϭϰϭ,à Salaà Ϭϭ,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à IgƌejiŶha/RS,à

CEP:àϵϱϲϱϬ-ϬϬϬ.àNIREàϰϯϵϬϮϬϰϬϲϵ-ϵ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϮϯ-ϭϴ; 
74. Filial CaŵpiŶas SP – RuaàCoŶĐeiçĆo,àŶºàϮϯϯ,àSalaàϭϰϬϳ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àCaŵpiŶasà/SP,à

CEP:àϭϯϬϭϬ-ϬϱϬ;àNIREàϯϱϵϮϬϬϰϵϮϲϰ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϮϰ-Ϭϳ; 
75. Filial Bauƌu SP – RuaàTƌezeàdeàŵaio,àŶºàϯ-ϮϬ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àBauƌu/SP,àCEP:àϭϳϬϭϬ-

ϮϰϬ,àNIREààààààààϯϱϵϮϬϬϰϵϮϳϮ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϮϱ-ϴϬ; 
76. Filial Soledade RS – áǀeŶidaà MaƌeĐhalà FloƌiaŶoà Peixoto,à Ŷºà ϵϵϲ,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à

Soledade/RS,à CEP:àϵϵϯϬϬ-ϬϬϬ,àNIREàϰϯϵϬϮϬϰϬϳϬϮ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϮϲ-ϲϬ; 
77. Filial CaƌaziŶho RS – loĐalizadaàŶaàáǀeŶidaàFloƌesàdaàCuŶha,àŶºàϭϭϴϰ,àSalaàϭϬϭ,àBaiƌƌoà

CeŶtƌo,àCaƌaziŶho/RS,àCEP:àϵϵϱϬϬ-ϬϬϬ,àNIREàϰϯϵϬϮϬϴϵϵϯϭ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϮϳ-ϰϭ; 
78. Filial PiƌaĐiĐaďa SP –Pƌaçaà JosĠàBoŶifĄĐio,àŶºàϴϭϯ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àPiƌaĐiĐaďa/SP,àCEP:à

ϭϯϰϬϬ-ϯϰϬ,àNIREààϯϱϵϮϬϬϵϱϮϵϭ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϮϵ-Ϭϯ; 
79. Filial SĆo Gaďƌiel RS –  loĐalizadaàŶaàRuaàCoƌoŶelàSezefƌedo,àŶºàϳϵϭ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,à

SĆoàGaďƌiel/RS,àCEP:àϵϳϯϬϬ-ϮϮϮ,àNIREàϰϯϵϬϮϬϴϵϵϰϵ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϯϬ-ϰϳ; 
80. Filial EƌeĐhiŵ RS –  loĐalizadaàŶaàáǀeŶidaàSeteàdeàSeteŵďƌo,àŶ°àϰϴϯ,àSalaàϬϭ,àBaiƌƌoà

CeŶtƌo,àEƌeĐhiŵ/RS,àCEP:àϵϵϳϬϬ-Ϭϴϰ,àNIREàϰϯϵϬϮϬϴϵϵϱϳ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϯϭ-Ϯϴ; 
81. Filial CoŶjuŶto CeaƌĄ CE –àloĐalizadaàŶaàáǀeŶidaàá,àŶºà ϭϭϭϱ,àLojaàá,àBaiƌƌoàCoŶjuŶtoà

CeaƌĄàII,àFoƌtaleza/CE,àCEP:àϲϬϱϯϯ-ϱϵϯ,àNIREàϮϯϵϮϬϬϭϭϮϳϱ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϯϮ-Ϭϵ; 

82. Filial Rio Claƌo SP –à loĐalizadaàŶaàRuaàϬϰ,àŶºàϭϭϰϯà Baiƌƌoà CeŶtƌo,à Rioà Claƌo/SP,à

CEPà ϭϯϱϬϬ-ϭϳϬ,à NIREàϯϱϵϮϬϬϵϱϯϬϰ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϯϯ-ϵϬ. 
83. Filial ItapuĆ Bá –à RuaàFeƌŶaŶdoàToƌƌes,àŶºàϬϯ,à LojaàϬϯ,àBaiƌƌoà ItapuĆ,à Salǀadoƌ/Bá,à

CEPàϰϭϲϯϱ-ϰϳϬàNIREàϮϵϵϬϮϬϯϭϲϯϬ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϰϮ-ϴϬ. 
84. Filial ChapeĐſ SC –àáǀeŶidaàFeƌŶaŶdoàMaĐhado,àŶºàϯϴϬàD,àSalaàϬϭ,àEdifíĐioàCRC,àBaiƌƌoà

CeŶtƌo,àChapeĐſ/SC,àCEP:àϴϵ.ϴϬϮ-ϭϭϬ,àNIREàϰϮϵϬϮϬϲϰϴϮϭ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϯϳ-ϭϯ 
85. Filial CaƌiaĐiĐa ES – áǀeŶidaà expeditoà GaƌĐia,àNºà ϰϳϱ,à COM.à ϬϮàPáVàBLà Ϭϭ,à Caŵpoà

GƌaŶde/ES.à DoŶaà áugusta,à CaƌiaĐiĐa/ES,à CEPà Ϯϵϭϰϲ-ϮϬϭ,à NIREà ϯϮϵϬϬϳϱϰϮϵϲ,à CNPJà

Ϭϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϰϲ-Ϭϰ. 
86. Filial LaguŶa SC – áǀeŶidaà EŶgeŶheiƌoà ColoŵďoàMaĐhadoà Salles,à Ŷºà ϭϬϴ,à Baiƌƌoà

CeŶtƌo,àLaguŶa/SC,àCEP:àϴϴϳϵϬ-àϬϬ,àNIREàϰϮϵϬϮϬϳϮϲϯϴ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϰϯ-ϲϭ. 
87. Filial Guaƌapaƌi ES –à Ruaà Custſdioà GoŶçalǀesà SaŶtos,à Ŷºà ϮϯϮ,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à

Guaƌapaƌi/ES,àCEPàϮϵϮϬϬ-àϮϴϬ,àNIREàϯϮϵϬϬϳϱϬϮϵϭ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϯϱ-ϱϭ. 
88. Filial Seƌƌa ES – RuaàRƀŵuloàCastelo,àŶºàϭϴ,àLojaàϬϭàB,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àSeƌƌa/ES,àCEP:à

Ϯϵϭϳϲ-Ϭϯϰ,àNIREàϯϮϵϬϬϳϱϬϯϬϰ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϯϵ-ϴϱ. 
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89. Filial LiŶhaƌes ES –àRuaàCapitĆoàJosĠàMaƌia,àŶºàϭ.Ϭϯϳ,à lojaàϬϮ,àEdifíĐioàCapila,àBaiƌƌoà

CeŶtƌo,àLiŶhaƌes/ES,àCEPàϮϵ.ϵϬϬ-ϭϳϭ,àNIREàϯϮϵϬϬϳϱϰϮϴϴ,àCNPJàϬϭϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϰϰ-ϰϮ. 
90. Filial Maƌília SP –à áǀeŶidaà Saŵpaioà Vidal,à Ŷºà ϴϱϭ,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,àMaƌília/SP,à CEP:à

ϭϳϱϮϱ-ϬϰϬ,àNIREàϯϱϵϮϬϭϮϰϱϰϭ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϰϭ-Ϭϴ. 
91. Filial Toledo PR –à Ruaà Ϭϳà deà Seteŵďƌo,à Ŷºà ϭϮϭϴ,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à Toledo/PR,à CEPà

ϴϱ.ϵϬϮ-ϬϱϬ,àNIREàϰϭϵϬϭϵϲϵϯϮϯ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϰϱ-Ϯϯ. 
92. Filial Palhoça SC –àáǀeŶidaàBaƌĆoàdoàRioàBƌaŶĐo,àŶºàϱϲ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,à Palhoça/SC,à

CEPàϴϴϭϯϬ-ϭϬϬ,àNIREàϰϮϵϬϮϬϳϰϰϮϴ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϰϳ-ϵϱ. 
93. Filial áfogados PE –à loĐalizadaà Ŷaà Ruaà daà Paz,à Ŷºà ϭϵϰ,à Lojaà á,à Baiƌƌoà áfogados,à

ReĐife/PE,àCEP:àϱϬ.ϳϳϬ-àϬϬϬ,àNIREàϮϲϵϬϮϬϮϯϰϲϰ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϯϴ-ϬϮ. 
94. Filial ássis Bƌasil II RS – áǀeŶidaàássisàBƌasil,àŶºàϮϭϬϬ,àLojaàϰ,àBaiƌƌoàPassoàD'áƌeia,à

Poƌtoàálegƌe/RS,àCEPàϵϭϬϭϬ-ϬϬϮ,àNIREàϰϯϵϬϮϭϭϬϱϭϰ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϯϲ-ϯϮ. 
95. Filial Passo FuŶdo II RS – RuaàCoƌoŶelàChiĐuta,àŶºàϰϯϲ,àLojaàϴ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àPassoà

FuŶdo/RS,àCEP:àϵϵϬϭϬ-Ϭϱϭ,àNIREàϰϯϵϬϮϭϭϬϱϮϮ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϰϬ-ϭϵ. 
96. Filial áŶaŶiŶdeua Páà –à loĐalizadaà Ŷaà Tƌaǀessaà WE-ϲϰ,à Nºà ϳϭϮ-á,à TĠƌƌeo,à CoŶjuŶtoà

CidadeàNoǀaàVII,àBaiƌƌoàCidadeàNoǀa,àáŶaŶiŶdeua/Pá,àCEPàϲϳϭϰϬ-ϲϱϮ,àNIREàϭϱϵϬϮϬϮϴϰϴϯ,àCNPJà

Ϭϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϰϴ-ϳϲ. 
97. Filial BaƌĆo Geƌaldo SPà –à loĐalizadaàŶaàRuaàHoƌĄĐioàLeoŶaƌdi,àŶºàϵϮ,à lojaàϬϭ,àBaiƌƌoà

BaƌĆoàGeƌaldo,àCaŵpiŶas/SP,àCEPàϭϯϬϴϰ-ϭϬϱ,àNIREàϯϱϵϮϬϭϱϰϬϯ-ϯ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϰϵ-ϱϳ. 
98. Filial Cábula Báà–àloĐalizadaàŶaàRuaàdeàSĆoàGoŶçaloàŶºàϭ,àlojaàϭϳ,àBaiƌƌoàSĆoàGoŶçaloà

doàRetiƌo,àSalǀadoƌàBá,àCEPàϰϭϭϴϱ-Ϭϱϱ,àNIREàϮϵϵϬϮϬϲϰϵϲ-ϭ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϱϭ-ϳϭ. 
99. Filial MaƌeĐhal – POá/RSà–àloĐalizadaàŶaàRuaàMaƌeĐhalàFloƌiaŶoàPeixoto,àŶºàϰϰ,àLojaà

Ϭϭ-B,à CeŶtƌoà HistſƌiĐo,à Poƌtoà álegƌe/RS,à CEPà ϵϬϬϮϬ-ϬϲϬ,à NIREà ϰϯϵϬϮϮϬϱϳϮ-ϴ,à CNPJà

Ϭϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϱϬ-ϵϬ. 

100. Filial BƌagaŶça Páà–àloĐalizadaàŶaàTƌaǀessaàVigĄƌioàMota,àŶ°àϭϬ,àEdifíĐioàSiufi,àPoŶtoàŶ°à

Ϭϯ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,àBƌagaŶça/Pá,àCEP:àϲϴϲϬϬ-ϬϬϬ,àNIREàϭϱϵϬϮϬϰϳϴϵ-ϱ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϱϯ-

ϯϯ. 

101. Filial SaŶta Rita PBà –à loĐalizadaàŶaàRuaàFƌaŶĐisĐoàGoŵesàdeàázeǀedo,àϭϭ,à salaàϭϭC,à

CeŶtƌo,àSaŶtaàRita/PBà-àCEP:àϱϴ.ϯϬϬ-ϯϵϬ,àNIREàϮϱϵϬϬϰϲϯϭϳ-Ϯ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϱϱ-Ϭϯ. 

102. Filial Lauƌo de Fƌeitas Báà –à loĐalizadaàŶaàPƌaçaàMaƌtiŶiaŶoàMaia,àN.àϭϴϭàá,à ĐeŶtƌo,à

LauƌoàdeàFƌeitas,àBahia,àCEP:àϰϮ.ϳϬϮ-ϳϮϬ,àNIREàϮϵϵϬϮϬϳϮϬϳ-ϳ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/ϬϭϱϮ-ϱϮ. 

103. Filial MaŶaus – EduĐaŶdos – áM –à loĐalizadaà Ŷaà Ruaà Leopoldoà Peƌes,à Ŷºà ϲϳϯ,à

EduĐaŶdosà-àMaŶaus/áMà-àCEP:àϲϵϬϳϬ-ϮϱϬ,àNIREàϭϯϵϮϬϬϭϴϭϱ-ϴ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϱϰ-ϭϰ. 

104. Filial TeƌesiŶa – PI – loĐalizadaà Ŷaà Ruaà Baƌƌoso,à Ŷ°à ϭϱϭ,à lojaà á,à Baiƌƌoà CeŶtƌo,à

TeƌesiŶa/PI,àCEP:àϲϰϬϬϭ-ϭϯϬ,àNIREàϮϮϵϬϬϰϱϰϬϳ-ϯ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϱϳ-ϲϳ. 
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105. Filial MaŶaus – SĆo Geƌaldo – áM –àloĐalizadaàŶaàáǀeŶidaàDjalŵaàBatista,àŶºàϯϮϳ,àSĆoà

Geƌaldoà-àMaŶaus/áMà-àCEP:àϲϰϬϬϭ-ϭϯϬ,àNIREàϭϯϵϮϬϬϭϴϵϯ-Ϭ,àCNPJàϬϭ.ϯϲϬ.Ϯϱϭ/Ϭϭϱϲ-ϴϲ. 

106. Filial ItaďuŶa – Bá – RuaàPauliŶoàVieiƌa,àŶºàϭϵϳ,àsalaàϬϳ,àBaiƌƌoàCeŶtƌo,à ItaďuŶa/Bá,à

CEPàϰϱϲϬϬϭϳϬ.à“;OƌaàeŵàCoŶstituiçĆoͿ. 

Paƌágƌafo ÚŶico: NeŶhuŵa das filiais aĐiŵa listadas teŵ Đapital soĐial destaĐado para si, do 

Đapital da ŵatriz e todas as filiais deseŶvolveŵ o ŵesŵo oďjetivo soĐial da ŵatriz. 
 

II - DO OBJETO SOCIáL 
 

ClĄusula TeƌĐeiƌaà–àA sociedade tem por objeto social:  
 
Prestação de serviços de cobrança amigável, extrajudicial de faturas e de dívidas, de pessoas físicas e 
jurídicas, para clientes e a transferência aos clientes dos pagamentos recebidos; as atividades de 
recebimento de depósitos, pagamentos de títulos e outras atividades de correntes de convênios, sob 
contrato na qualidade de correspondente de instituições financeiras, na forma da regulamentação em 
vigor; o encaminhamento de pedidos de financiamento, empréstimos e emissão de cartões de crédito; 
serviços de análise prévia de crédito e informações cadastrais para aprovação de crédito, junto a 
instituições financeiras; e outros serviços de controle, inclusive processamento de dados, das operações 
pactuadas e demais atividades, a critério do Banco Central do Brasil; Consultoria técnica em cobrança. 
 
As atividades acima descritas têm seus respectivos códigos administrados e regidos pela Comissão 
Nacional de Classificação, gerida pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, conforme 
segue: 
 

Tipo  Descrição Atividade  CNAE 

Principal átiǀidadesàdeàĐoďƌaŶçasàextƌajudiĐiaisàeàiŶfoƌŵaçƁesàĐadastƌais; ϴϮϵϭ-ϭ/ϬϬ 

Secundária CoƌƌespoŶdeŶtesàdeàiŶstituiçƁesàfiŶaŶĐeiƌas; ϲϲϭϵ-ϯ/ϬϮ 
Secundária OutƌasàatiǀidadesàauxiliaƌesàdosàseƌǀiçosàfiŶaŶĐeiƌasàŶĆoàespeĐifiĐadasàaŶteƌioƌŵeŶte ϲϲϭϵ-ϯ/ϵϵ 
Secundária  OutƌasàatiǀidadesàpƌofissioŶais,àĐieŶtífiĐasàeàtĠĐŶiĐasàŶĆoàespeĐifiĐadasàaŶteƌioƌŵeŶte. ϳϰϵϬ-ϭ/ϵϵ 

 

III – DO INÍCIO DáS áTIVIDáDES E DO PRáóO  
 

ClĄusula Quaƌtaà–àáàsoĐiedadeàiŶiĐiouàsuasàatiǀidadesàaàpaƌtiƌàdeàϬϭàdeàagostoàdeàϭϵϵϲàeàseuàpƌazoàdeà

duƌaçĆoàĠàiŶdeteƌŵiŶado. 
IV – DO CáPITáL SOCIáL 
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ϭϬ ϱϬªàálteƌaçĆoàCoŶtƌatualàFáCTáàINTERMEDIáÇÃOàDEàNEGÓCIOSàLTDá. 

ClĄusula QuiŶtaà-àOàĐapitalàsoĐialàĠàR$àϰ.Ϯϱϯ.ϬϬϬ,ϬϬà;ƋuatƌoàŵilhƁes,àduzeŶtosàeàĐiŶƋueŶtaàeàtƌġsàŵilàƌeaisͿà

diǀididosàeŵàϰ.ϱϮϯ.ϬϬϬàƋuota;sͿ,àŶoàǀaloƌàŶoŵiŶalàdeàR$àϭ,ϬϬà;UMàƌealͿ,àĐadaàuŵa,àtotalŵeŶteàsuďsĐƌitoà

eàiŶtegƌalizadoàpelosàsſĐios,àeŵàŵoedaàĐoƌƌeŶteàŶaĐioŶal,àdaàseguiŶteàfoƌŵa: 

 

Sócios Nº de Quotas % Valor 

EVALDO FRANCISCO DA ROSA ϯ.ϴϬϴ.ϬϬϬ 89,54 R$ 3.808.000,00 

MARISETE SOUZA ROSA ϰϰϱ.ϬϬ 10,46 R$ 445.000,00 

Total 4.253.000 100% R$ 4.253.000,00 

 

Paƌágƌafo pƌiŵeiƌo.àáàƌespoŶsaďilidadeàdeàĐadaàsſĐioàĠàƌestƌitaàaoàǀaloƌàdeàsuasàƋuotas,àŵasà

todosàƌespoŶdeŵàsolidaƌiaŵeŶteàpelaàiŶtegƌalizaçĆoàdoàĐapitalàsoĐial. 
 

Paƌágƌafo seguŶdo.àOsàsſĐiosàsĆoàoďƌigadosàaoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdaàfoƌŵaàeàpƌazoàpƌeǀistosàpaƌaàaà

iŶtegƌalizaçĆoàdeàsuasàƋuotas,àeàaƋueleàƋueàdeixaƌàdeàfazġ-loàdeǀeƌĄàseƌàŶotifiĐadoàiŵediataŵeŶteà

eà Ŷoà pƌazoà deà ϯϬà ;tƌiŶtaͿà diasà daà ŶotifiĐaçĆoà pelaà soĐiedade,à ƌespoŶdeƌĄà peƌaŶteà estaà peloà

pagaŵeŶtoàdeàŵoƌa.à 
 

Paƌágƌafo teƌceiƌo.à VeƌifiĐadaà aà ŵoƌa,à podeƌĆo,à poƌà deĐisĆoà ŵajoƌitĄƌia,à osà deŵaisà sſĐiosà

toŵaƌeŵàpaƌaàsiàouàtƌaŶsfeƌiƌàpaƌaàteƌĐeiƌosàaàƋuotaàdoàsſĐioàƌeŵisso,àexĐluiŶdoàoàpƌiŵitiǀoàtitulaƌà

eàdeǀolǀeŶdo-lheàoàƋueàhouǀeƌàpagado,àdeduzidosàosàjuƌosàdaàŵoƌa,àasàpƌestaçƁesàŶĆoàĐuŵpƌidasà

eàŵaisàdespesasàseàhouǀeƌ.à 
 

Paƌágƌafo Ƌuaƌto.à áà ĐessĆoà totalà ouà paƌĐialà deà Ƌuota,à seŵà aà ĐoƌƌespoŶdeŶteà ŵodifiĐaçĆoà doà

ĐoŶtƌatoà soĐialà Đoŵà oà ĐoŶseŶtiŵeŶtoà dosà deŵaisà sſĐios,à ŶĆoà teƌĄà efiĐĄĐiaà ƋuaŶtoà aà estesà eà ăà

soĐiedade.à 
 

Paƌágƌafo ƋuiŶto.àUŵaàǀezàĐoŶstituídaàaàsoĐiedade,àoàsſĐioàƋueàǀeŶhaàaàseƌàadŵitidoàŶĆoàseà

exiŵeàdasàdíǀidasàsoĐiaisàaŶteƌioƌesàăàsuaàadŵissĆo. 
 

V – Dá áDMINISTRáÇÃO 
 

ClĄusula Sexta:à áà soĐiedadeà seƌĄà adŵiŶistƌadaà exĐlusiǀaŵeŶteà peloà sſĐioà adŵiŶistƌadoƌà Sƌ.à EVáLDO 

FRáNCISCO Dá ROSá,àeŵàaďsolutaŵeŶteàtodosàosàĐasos,àiŶĐlusiǀeàaàŵoǀiŵeŶtaçĆoàďaŶĐĄƌia,àpaƌaàaǀais,à

ĐauçƁes,à fiaŶçasà ouà gaƌaŶtias,à ĐoŶtƌataçĆoàdeà fiŶaŶĐiaŵeŶtosàăà soĐiedade,àoutoƌgaàdeà pƌoĐuƌaçƁesàdeà

ƋualƋueƌàŶatuƌeza,àfiƌŵaçĆoàdeàĐoŶtƌatosàdeàƋuaisƋueƌàŶatuƌezas,àeŵàƋualƋueƌàąŵďito;àaàĐoŵpƌaàǀeŶdaà
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ϭϭ ϱϬªàálteƌaçĆoàCoŶtƌatualàFáCTáàINTERMEDIáÇÃOàDEàNEGÓCIOSàLTDá. 

e/ouà tƌaŶsfeƌġŶĐiaà deà ƋuaisƋueƌà ďeŶsà ŵſǀeisà eà iŵſǀeis,àdaàsoĐiedade,àdeàƋualƋueƌàespĠĐie,à iŶĐlusiǀeà

ǀeíĐulos,àassiŶaŶdoàosàƌespeĐtiǀosàdoĐuŵeŶtos,àďeŵàĐoŵoàtodoàeàƋualƋueƌàatoàpƌatiĐadoàŶoàdiaàaàdiaàdaà

soĐiedade,àeŵàƌelaçĆoàaàƋualƋueƌàassuŶto,àeàpaƌaàƌepƌeseŶtĄ-la,àatiǀaàouàpassiǀaŵeŶte,àeŵàjuízoàouàfoƌaà

dele,àfazeŶdoàusoàdaàfiƌŵa. 

 
Paƌágƌafo pƌiŵeiƌo.à Osà adŵiŶistƌadoƌesà tġŵà osà podeƌesà geƌaisà paƌaà pƌatiĐaƌà todosà osà atosà

peƌtiŶeŶtesàăàgestĆoàdaàsoĐiedade. 
 

Paƌágƌafo seguŶdo.à Éà ǀedadoà aosà adŵiŶistƌadoƌesà fazeƌeŵà usoà daà fiƌŵaà Ŷaà pƌestaçĆoà deà

gaƌaŶtia,àfiaŶça,àaǀalàouàƋualƋueƌàoutƌoàtítuloàdeàfaǀoƌ,àaàĐoŵpƌaàouàǀeŶdaàdeàďeŶsàiŵſǀeis,àeŵà

ŶegſĐiosàestƌaŶhosàaoàoďjetoàsoĐial,àĐoŶfiguƌaŶdo-seàjustaàĐausaàpaƌaàefeitoàdeàexĐlusĆoàdoàsſĐioà

Ŷosàteƌŵosàdoàaƌt.àϭ.ϬϴϱàdoàCſdigoàCiǀilàBƌasileiƌo. 
 

Paƌágƌafo teƌceiƌo.à -à Osà adŵiŶistƌadoƌesà ƌeĐeďeƌĆoà uŵà pƌſ-laďoƌeà ŵeŶsal,à fixadoà deà Đoŵuŵà

aĐoƌdoàeŶtƌeàosàŵesŵos,àŶoàiŶíĐioàdeàĐadaàexeƌĐíĐio,àƌespeitaŶdoàasàŶoƌŵasàfisĐaisàǀigeŶtesàeà

seusàliŵites.à 
 

 

VI - DO EXERCÍCIO SOCIáL 
 

ClĄusula Sétiŵaà–àOàexeƌĐíĐioàsoĐialàĐoiŶĐidiƌĄàĐoŵàoàaŶoàĐiǀil,àdeàfoƌŵaàƋueàaàpƌestaçĆoàdeàĐoŶtasàpelosà

adŵiŶistƌadoƌesàoĐoƌƌeƌĄàaŶualŵeŶte,àpƌoĐedeŶdo-seàăàelaďoƌaçĆoàdoàiŶǀeŶtĄƌio,àdoàďalaŶçoàpatƌiŵoŶialà

eàdoàďalaŶçoàdeàƌesultadoàeĐoŶƀŵiĐo,àĐaďeŶdoàaosàsſĐios,àdeàfoƌŵaàpƌopoƌĐioŶalàouàŶĆoàaoàĐapitalàsoĐial,à

osàluĐƌosàouàpeƌdasàapuƌadas.à 

 
Paƌágƌafo Pƌiŵeiƌo.à Osà luĐƌosà aĐuŵuladosà podeƌĆoà seƌà distƌiďuídosà aà ƋualƋueƌà ŵoŵeŶto,à

ĐoŶfoƌŵeàaĐoƌdoàeŶtƌeàosàsſĐios.àEǀeŶtuaisàdistƌiďuiçƁesàpodeƌĆoàseƌàdeàluĐƌosàaĐuŵuladosàdeà

peƌíodosàaŶteƌioƌes,àďeŵàĐoŵoàpodeƌĄàoĐoƌƌeƌàaŶteĐipaçĆoàdeàluĐƌoàĐoŶtĄďilàdeàexeƌĐíĐiosàeŵà

aŶdaŵeŶto,àseŵpƌeàĐoŵàďaseàeŵàďalaŶçosàouàďalaŶĐetesàŵeŶsais,à tƌiŵestƌais,à seŵestƌaisàouà

aŶuais,àouàestesàfiĐaƌeŵàƌetidos,àŶoàtodoàouàeŵàpaƌte,àpaƌaàfutuƌaàdestiŶaçĆo.à 
 

Paƌágƌafo SeguŶdo.àOàƌesultado,àluĐƌoàouàpeƌdaàteƌĄàaàdestiŶaçĆoàdeàaĐoƌdoàĐoŵàaàdeliďeƌaçĆoà

dosàsſĐiosàƋueàdetiǀeƌeŵàϳϱ%à;seteŶtaàeàĐiŶĐoàpoƌàĐeŶtoͿàdoàĐapitalàsoĐial.à 
 

Paƌágƌafo Teƌceiƌo. CoŵoàƌeŵuŶeƌaçĆoàdoàĐapitalà soĐialàeàoďseƌǀadasàasàdisposiçƁesà legais,àaà

soĐiedadeàpodeƌĄàpagaƌàouàĐƌeditaƌàjuƌosàaosàsſĐios,àaàtítuloàdeàƌeŵuŶeƌaçĆoàdeàĐapitalàpƌſpƌio,à
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ϭϮ ϱϬªàálteƌaçĆoàCoŶtƌatualàFáCTáàINTERMEDIáÇÃOàDEàNEGÓCIOSàLTDá. 

ĐalĐuladosàsoďƌeàasàĐoŶtasàdoàpatƌiŵƀŶioàlíƋuido,àliŵitadosàăàǀaƌiaçĆoàdaàTaxaàdeàJuƌosàdeàLoŶgoà

Pƌazoà-àTJLP,àouàoutƌaàtaxaàƋueàǀeŶhaàaàsuďstitui-la. 
 

Paƌágƌafo Quaƌto. áà ĐƌitĠƌioà daà ŵaioƌiaà doà Đapitalà soĐial,à Đoŵà ďaseà Ŷosà luĐƌosà existeŶtesà eà

apuƌadosàeŵàďalaŶçosàƌegulaƌes,àosàjuƌosàdeàƋueàtƌataàoàpaƌĄgƌafoàaŶteƌioƌàpodeƌĆoàseƌàpagosà

ŵeŶsal,àtƌiŵestƌal,àseŵestƌalàouàaŶualŵeŶte,àďeŵàĐoŵoàpodeƌĄàoàǀaloƌàdosàjuƌosàpagosàseƌeŵà

deduzidosàdoàǀaloƌàdosàluĐƌosàaàseƌeŵàdistƌiďuídos 
 

ClĄusula Oitavaà-àNosàƋuatƌoàŵesesàseguiŶtesàaoàtĠƌŵiŶoàdoàexeƌĐíĐioàsoĐial,àosàsſĐiosàdeliďeƌaƌĆoàsoďƌeà

asàĐoŶtasàeàdesigŶaƌĆoàadŵiŶistƌadoƌ;esͿ,àƋuaŶdoàfoƌàoàĐaso.àOsàsſĐiosàseƌĆoàĐoŶǀoĐadosàŶaà foƌŵaàdaà

ĐlĄusulaàDéĐiŵa. 
 

VII - DO FáLECIMENTO DOS SÓCIOS 
 

ClĄusula NoŶaà–àEŵàĐasoàdeàfaleĐiŵeŶto,àƌetiƌadaàouàexĐlusĆoàdeàuŵàdosàsſĐios,àaàsoĐiedadeàŶĆoàseƌĄà

dissolǀida,àaàƋualàĐoŶtiŶuaƌĄàĐoŵàosàheƌdeiƌosàdoàdeàĐujus. 
 

Paƌágƌafo Pƌiŵeiƌo.à Eŵà Đasoà deà faleĐiŵeŶtoà deà ƋualƋueƌà adŵiŶistƌadoƌ,à osà sſĐiosà e/ouà seusà

suĐessoƌesà podeƌĆo,à deà aĐoƌdoà Đoŵà aà legislaçĆoà ǀigeŶte,à Ŷoŵeaƌà uŵà adŵiŶistƌadoƌà alheioà ăà

soĐiedade,àeŵàiŶstƌuŵeŶtoàăàpaƌteàdoàCoŶtƌatoàSoĐial,àdelegaŶdo-lheàe/ouàliŵitaŶdoàƋuaisƋueƌà

podeƌesàiŶeƌeŶtesàăàadŵiŶistƌaçĆoàdaàsoĐiedade.à 
 

Paƌágƌafo SeguŶdo.àOsàheƌdeiƌosàteƌĆoàdiƌeitoàdeàpaƌtiĐipaƌàdaàsoĐiedade,àpoƌĠŵàĐasoàŶĆoàsejaà

deàseuàiŶteƌesse,àelesàdeǀeƌĆoàsaiƌàapſsàaàĐoŶĐlusĆoàdoàpƌoĐessoàdeàiŶǀeŶtĄƌioàeàpaƌtilhaàdeàďeŶs,à

gaƌaŶtiŶdoàaosàsſĐiosàƌeŵaŶesĐeŶtesàoàdiƌeitoàdeàpƌefeƌġŶĐiaàŶaàaƋuisiçĆoàdasàƋuotas. 
 

VIII - Dá REUNIÃO DE SÓCIOS 
 

ClĄusula DéĐiŵa -àásàƌeuŶiƁesàdeàƋuotistasàƌealizaƌ-se-Ćo,àoƌdiŶaƌiaŵeŶte,àŶosàƋuatƌoàŵesesàseguiŶtesàaoà

tĠƌŵiŶoàdoàexeƌĐíĐioàsoĐialàe,àextƌaoƌdiŶaƌiaŵeŶte,àseŵpƌeàƋueàseàfizeƌeŵàŶeĐessĄƌias,àpƌeǀaleĐeŶdoàăà

deĐisĆoàtoŵadaàpelaàŵaioƌiaàdoàĐapitalàsoĐial,àƌessalǀadasàasàsituaçƁesàƋueàpoƌàfoƌçaàdeàleiàsejaàexigidoà

ƋuſƌuŵàespeĐial.à 
 

Paƌágƌafo pƌiŵeiƌo.à áà ĐoŶǀoĐaçĆoà seƌĄà ƌealizadaà Đoŵà ϱà ;ĐiŶĐoͿà diasà deà aŶteĐedġŶĐia,à Đoŵà

ĐoŶfiƌŵaçĆoàdeàĐiġŶĐia/ƌeĐeďiŵeŶtoàpoƌà ĐoŵuŶiĐadoàeŶǀiadoàaosà sſĐios,àƋueàpodeƌĄà oĐoƌƌeƌà

atƌaǀĠsà dosà ŵeiosà eletƌƀŶiĐosà deà ĐoŵuŶiĐaçĆo,à deǀeŶdo,à poƌtaŶto,à osà sſĐiosà ŵaŶteƌeŵà seusà
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ϭϯ ϱϬªàálteƌaçĆoàCoŶtƌatualàFáCTáàINTERMEDIáÇÃOàDEàNEGÓCIOSàLTDá. 

ƌegistƌosà deà e-ŵailsà eà telefoŶesà atualizados.à Eŵà ƌegƌa,à seƌĄà pƌoĐedidaà peloà adŵiŶistƌadoƌà e,à

supletiǀaŵeŶte,àpoƌàƋualƋueƌàdosàsſĐios. 
 

Paƌágƌafo seguŶdo.à DispeŶsaŵ-seà asà foƌŵalidadesà deà ĐoŶǀoĐaçĆoà pƌeǀistasà Ŷoà paƌĄgƌafoà

aŶteĐedeŶte,àƋuaŶdoàtodosàosàsſĐiosàĐoŵpaƌeĐeƌeŵàouàdeĐlaƌaƌeŵ,àpoƌàesĐƌito,àestaƌeŵàĐieŶtesà

doàloĐal,àdata,àhoƌaàeàoƌdeŵàdoàdia.à 
 

Paƌágƌafo teƌceiƌo.à áà ƌeuŶiĆoà toƌŶa-seà dispeŶsĄǀelà ƋuaŶdoà todosà osà sſĐiosà deĐidiƌeŵ,à poƌà

esĐƌito,àsoďƌeàaàŵatĠƌiaàƋueàseƌiaàoďjeto.à 
 

Paƌágƌafo Ƌuaƌto.àáàƌeuŶiĆoàdosàsſĐiosàiŶstala-seàĐoŵàaàpƌeseŶça,àeŵàpƌiŵeiƌaàĐoŶǀoĐaçĆo,àdeà

titulaƌesàdeàŶoàŵíŶiŵoàtƌġsàƋuaƌtosàdoàĐapitalàsoĐialàe,àeŵàseguŶda,àapſsàϵϬàŵiŶutosàdaàpƌiŵeiƌaà

ĐoŶǀoĐaçĆo,àĐoŵàƋualƋueƌàŶúŵeƌo.à 

 
Paƌágƌafo ƋuiŶto.à áà pƌolaçĆoà dosà ǀotosà deǀeƌĄà ďusĐaƌà oà iŶteƌesseà soĐial,à oďseƌǀaŶdo-seà osà

pƌeĐeitosàƋueàiŵpedeŵàosàĐoŶflitosàdeàiŶteƌesses,àďeŵàĐoŵoàaàŵaŶifestaçĆoàdeàǀoŶtadeàaďusiǀaà

deàsſĐioàeŵàŵatĠƌiaàƋueàdiƌetaŵeŶteàlheàdigaàƌespeito,àĐoŵoàfoƌŵaàdeàateŶdeƌàaàfuŶçĆoàsoĐialà

daàeŵpƌesa,àďeŵàĐoŵoàosàpƌiŶĐípiosàdeàďoa-fĠàeàdeàpƌoďidade.à 

 
Paƌágƌafo sexto.àNosàteƌŵosàdaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵatiǀaàŶºàϳϵ/ϮϬϮϬ,àdoàDREI,àeàdaàLeiàϭϰ.ϬϯϬ/ϮϬ,à

deà apliĐaçĆoà aà seƌà estƌitaŵeŶteà oďseƌǀada,à sĆoà peƌŵitidasà ƌeuŶiƁesà dosà sſĐiosà deà foƌŵaà

seŵipƌeseŶĐialàouàexĐlusiǀaŵeŶteàdigital,àasàƋuaisàdeǀeƌĆoàoďedeĐeƌàaàfoƌŵaàdeàĐoŶǀoĐaçĆoà -à

ƋueàespeĐifiĐaƌĄàoàŵodoàdeàaĐesso,àďeŵàĐoŵoàosàƋuſƌuŶsàdeàiŶstalaçĆoàeàdeliďeƌaçĆoàdispostosà

ŶoàpƌeseŶteàĐoŶtƌatoàsoĐial.à 
 

Paƌágƌafo sétiŵo.àáàpaƌtiĐipaçĆoàeàaàǀotaçĆoàaàdistąŶĐiaàdosàsſĐiosàpodeŵàoĐoƌƌeƌàŵediaŶteà

atuaçĆoà ƌeŵota,à ǀiaà sisteŵaà eletƌƀŶiĐo,à eà asà taisà ƌeuŶiƁesà seƌĆo,à paƌaà todosà osà fiŶsà legais,à

ĐoŶsideƌadasàĐoŵoàoĐoƌƌidasàŶaàsedeàdaàsoĐiedade.àPaƌĄgƌafoàoitaǀo:àCoŶsideƌa-seàpƌeseŶteàŶaà

ƌeuŶiĆoàseŵipƌeseŶĐialàouàdigital,àoàsſĐioàĐujaàĐoŶǀoĐaçĆoàteŶhaàsidoàĐoŶsideƌadaàǀĄlidaàpelaà

soĐiedade.à 
 

IX - Dá DISSOLUÇÃO E LIQUIDáÇÃO Dá SOCIEDáDE 
 

ClĄusula DéĐiŵa Pƌiŵeiƌaà -à áà soĐiedadeà podeƌĄà seƌà dissolǀidaà poƌà ¾à ;tƌġsà ƋuaƌtosͿà doà Đapitalà soĐial.à

TeƌŵiŶadaà aà existġŶĐiaà destaà pessoaà juƌídiĐa,à pagasà asà díǀidasà passiǀasà eà Đoďƌadosà osà ĐƌĠditosà atiǀos,à
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eŶtƌegaƌ-se-ĆoàaàĐadaàsſĐioàƋuotista,àosàďeŶsàouàŶuŵeƌĄƌiosàapuƌados,àeŵàpaƌtesàpƌopoƌĐioŶaisàăsàƋuotasà

soĐiaisàdasàƋuaisàĐadaàuŵàfoƌàtitulaƌàŶoàĐapitalàsoĐial.à 
 

Paƌágƌafo úŶico.àáàiŶteƌdiçĆo,àaàiŶsolǀġŶĐia,àaàfalġŶĐia,àsiŵplesàƌetiƌadaàouàŵoƌteàdeàƋualƋueƌà

dosàsſĐiosàŶĆoàaĐaƌƌetaƌĄàaàdissoluçĆoàdaàsoĐiedade,àƋueàĐoŶtiŶuaƌĄàĐoŵàoàsſĐioàƌeŵaŶesĐeŶteà

eàaàsuĐessĆoàdoàsſĐioàfaleĐido,àouàpƌoŵoǀeƌĄàaàadŵissĆoàdeàŶoǀoàsſĐioàŵediaŶteàalteƌaçĆoàdeà

ĐoŶtƌatoàsoĐial. 
 

X - Dá CESSÃO DE QUOTáS 
 

ClĄusula DéĐiŵa SeguŶda:à ásà Ƌuotasà sĆoà iŶdiǀisíǀeisà eŵà ƌelaçĆoà ăà soĐiedade,à salǀoà paƌaà efeitoà deà

tƌaŶsfeƌġŶĐia.à 
Paƌágƌafo Pƌiŵeiƌo.àEŵàhaǀeŶdoàsituaçƁesàƋueàeŶǀolǀaŵàaàŶeĐessidadeàdeàapuƌaçĆoàdeàhaǀeƌesà

paƌaàoàsſĐioàƋueàdesejaàseàƌetiƌaƌàdaàsoĐiedade,àdelaàfoƌàexĐluídaàouàeŵàsituaçĆoàdeàfaleĐiŵeŶtoà

deàsſĐio,àoàǀaloƌàdaàpaƌtiĐipaçĆoàsoĐietĄƌiaàseƌĄàpagoàeŵàatĠàϲϬà;sesseŶtaͿàpƌestaçƁesàŵeŶsaisàeà

ĐoŶseĐutiǀasàouàϬϲà;seisͿàpƌestaçƁesàaŶuais,àaàĐƌitĠƌioàexĐlusiǀoàdosàsſĐiosàƌeŵaŶesĐeŶtesàeŵà

deĐisĆoà toŵadaà pelaà ŵaioƌiaà doà Đapitalà soĐial,à Đoŵà ĐaƌġŶĐiaà deà ϵϬà ;ŶoǀeŶtaͿà diasà daàdataà doà

eǀeŶto,à seŶdoà asà pƌestaçƁesà ƌeajustĄǀeisà peloà IPCà ouà outƌoà íŶdiĐeà Ƌueà oà suďstitua,à seŵà aà

iŶĐidġŶĐiaàdeàjuƌos. 
 

Paƌágƌafo SeguŶdo.à OĐoƌƌeŶdoà ƋualƋueƌà eǀeŶtoà Ƌueà iŵpliƋueà Ŷaà apuƌaçĆoà deà haǀeƌes,à fiĐaà

estaďeleĐidoàƋue,àĐasoàaàsoĐiedadeàestejaàaàŵeŶosàdeàϵϬà;ŶoǀeŶtaͿàdiasàdaàdataàdoàďalaŶçoàaŶualà

pƌeǀistoàŶaàCláusula Sétiŵa,àseƌĄàutilizadoàaƋueleàpaƌaàfiŶsàdeàapuƌaçĆoàdosàƌespeĐtiǀosàhaǀeƌes.à 
 

ClĄusula DéĐiŵa TeƌĐeiƌaà-àOàsſĐioàƋuotistaàƋueàpƌeteŶdeƌàalieŶaƌàasàsuasàƋuotas,àsoďàƋualƋueƌàfoƌŵa,àaà

ƋualƋueƌàtítulo,àŶoàtodoàouàeŵàpaƌte,àdaƌĄàaǀisoàpoƌàesĐƌitoàăàsoĐiedade,àƋueàteŵàdiƌeitoàdeàpƌefeƌġŶĐiaàăà

aƋuisiçĆoàdessasàƋuotas,àĐoŶĐedeŶdo-lheàoàpƌazoàdeàϯϬà;tƌiŶtaͿàdiasàpaƌaàŵaŶifestaƌàseuàiŶteƌesseàexpƌessoà

ŶaàĐoŵpƌa.à 
 

Paƌágƌafo úŶico.àNĆoàexeƌĐidoàpelaàsoĐiedadeàoàdiƌeitoàdeàpƌefeƌġŶĐiaàdeàƋueàtƌataàoàĐaputàdesteà

CLãUSULá,àtƌaŶsfeƌe-seàoàdiƌeitoàaosàsſĐios,àeŵàigualdadeàdeàĐoŶdiçƁes,àŶoàŵesŵoàpƌazoàeàŶaà

pƌopoƌçĆoà dasà Ƌuotasà Ƌueà Đadaà uŵà possuiƌà Ŷoà Đapitalà soĐial.à NĆoà exeƌĐidoà pelosà sſĐiosà

pƌopoƌĐioŶalŵeŶte,à oà diƌeitoà deà pƌefeƌġŶĐiaà Ŷaà aƋuisiçĆoà daà totalidadeà dasà Ƌuotasà podeà seƌà

exeƌĐidoà poƌà ƋualƋueƌà dosà sſĐiosà Ƌueà ŵaŶifestaƌà iŶteƌesse.à áà ǀistaà dasà ŵaŶifestaçƁesà deà

iŶteƌesse,àoàsſĐioàofeƌtaŶte,àŶosàϭϱà;ƋuiŶzeͿàdiasàsuďseƋueŶtes,àpƌoŵoǀeƌĄàaàǀeŶdaàdasàƋuotas.à 
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XI - Dá EXCLUSÃO DE SÓCIOS 
 

ClĄusula DéĐiŵa Quaƌtaà -àPodeàoàsſĐioà seƌàexĐluídoàseàpƌeeŶĐhidosàosàƌeƋuisitosàĐoŶstaŶtesàŶoàaƌtigoà

ϭ.ϬϴϱàdoàCſdigoàCiǀilàďƌasileiƌo,àŶaàhipſteseàeŵà estaƌàpoŶdoàeŵàƌisĐoàaà ĐoŶtiŶuidadeàdaàeŵpƌesaàeŵà

ǀiƌtudeàdeàatosàgƌaǀesàeàƋueàĐoŶfiguƌeŵàjustaàĐausa.à 
 

Paƌágƌafo pƌiŵeiƌo.àEŶteŶde-seàpoƌàjustaàĐausa,àseŵàpƌejuízoàdeàoutƌasàhipſtesesàĐausadoƌasàdeà

pƌejuízoà aosà ŶegſĐiosà soĐiaisà ouà aà affeĐtioà soĐietatis,à aà ǀiolaçĆoà deà ĐlĄusulaà ĐoŶtƌatual,à

ĐoŶĐoƌƌġŶĐiaàdesleal,àusoàiŶdeǀidoàdaàƌazĆoàsoĐial,àdeŶoŵiŶaçĆoàouàŵaƌĐa,àƌeĐusaàaàpƌestaçĆoàdeà

seƌǀiçosàŶeĐessĄƌiosàaoàdeseŶǀolǀiŵeŶtoàdosàŶegſĐiosàsoĐiais,àaàsupeƌǀeŶiġŶĐiaàdeàiŶĐapaĐidadeà

físiĐa,à ŵeŶtal,à ŵoƌalà ouà ŵesŵoà pƌofissioŶal,à desƌespeitoà ăsà exigġŶĐiasà ĠtiĐasà ouà ŵesŵoà

iŶĐoŵpatiďilidadeàĐoŵàosàdeŵaisàsſĐios.à 
 

Paƌágƌafo seguŶdo.à áà exĐlusĆoà soŵeŶteà podeƌĄà seƌà deteƌŵiŶadaà eŵà ƌeuŶiĆoà espeĐialŵeŶteà

ĐoŶǀoĐadaàpaƌaàesteàfiŵ,àĐieŶteàoàaĐusadoàeŵàteŵpoàhĄďilàpaƌaàpeƌŵitiƌàseuàĐoŵpaƌeĐiŵeŶtoàeà

oàexeƌĐíĐioàdoàdiƌeitoàdeàdefesa.à 
 

Paƌágƌafo teƌceiƌo.àSeƌĄàtaŵďĠŵàdeàpleŶoàdiƌeitoàexĐluídoàdaàsoĐiedadeàoàsſĐioàdeĐlaƌadoàfalido,à

ouàaƋueleàĐujaàƋuotaàteŶhaàsidoàliƋuidadaàpaƌaàoàpagaŵeŶtoàdeàĐƌedoƌàpaƌtiĐulaƌàdoàsſĐio.à 
 

Paƌágƌafo Quaƌto.àáàƌetiƌada,àexĐlusĆoàouàŵoƌteàdoàsſĐio,àŶĆoàoàexiŵe,àouàaàseusàheƌdeiƌos,àdaà

ƌespoŶsaďilidadeàpelasàoďƌigaçƁesàsoĐiaisàaŶteƌioƌes,àatĠàdoisàaŶosàapſsàaǀeƌďadaàaàƌesoluçĆoàdaà

soĐiedade;àŶeŵàŶosàdoisàpƌiŵeiƌosàĐasos,àpelasàposteƌioƌesàeàeŵàigualàpƌazo,àeŶƋuaŶtoàŶĆoàseà

ƌeƋueƌeƌàaàaǀeƌďaçĆo.à 
 

ClĄusula DéĐiŵa QuiŶtaà -à áà ƌeduçĆoà doà Đapitalà seƌĄà deliďeƌadaà peloà ŵesŵoà Ƌuſƌuŵà Ƌueà autoƌizeà aà

alteƌaçĆoàdeàĐoŶtƌato,àĐuŵpƌiŶdo-seàpaƌaàefetiǀaçĆoàdaàƌeduçĆoàoàdispostoàŶoàaƌtigoàϭ.ϬϴϮàdoàCſdigoàCiǀil.à 
 

 

XII - Dá DECLáRáÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

ClĄusula DéĐiŵa Sextaà-àOsàadŵiŶistƌadoƌesàdeĐlaƌaŵ,àsoďàasàpeŶasàdaàlei,àƋueàŶĆoàestĆoàiŵpedidosàdeà

exeƌĐeƌeŵàaàadŵiŶistƌaçĆoàdaàsoĐiedade,àpoƌàleiàespeĐial,àouàeŵàǀiƌtudeàdeàĐoŶdeŶaçĆoàjudiĐial,àouàpoƌà

seàeŶĐoŶtƌaƌeŵ,à soďàosàefeitosàdela,àaàpeŶaàƋueàǀede,àaiŶdaàƋueàteŵpoƌaƌiaŵeŶte,àoàaĐessoàaàĐaƌgosà
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púďliĐos;àouàpoƌàĐƌiŵeàfaliŵeŶtaƌ,àdeàpƌeǀaƌiĐaçĆo,àpeitaàouàsuďoƌŶo,àĐoŶĐussĆo,àpeĐulato,àouàĐoŶtƌaàaà

eĐoŶoŵiaàpopulaƌ,àĐoŶtƌaàoàsisteŵaàfiŶaŶĐeiƌoàŶaĐioŶal,àĐoŶtƌaàŶoƌŵasàdeàdefesaàdaàĐoŶĐoƌƌġŶĐia,àĐoŶtƌaà

asàƌelaçƁesàdeàĐoŶsuŵo,àfĠàpúďliĐa,àouàdaàpƌopƌiedade.à 
 

XIII - DáS DISPOSIÇÕES FINáIS 
 

ClĄusula DéĐiŵa Sétiŵa -à Esteà iŶstƌuŵeŶtoà Ġà ƌegido,à deà foƌŵaà suďsidiĄƌia,à pelaà Leià dasà SoĐiedadesà

áŶƀŶiŵasà eà ƋualƋueƌà oŵissĆoà seƌĄà saŶadaà pelosà pƌeĐeitosà doà Cſdigoà Ciǀilà Bƌasileiƌoà eà deà outƌosà

dispositiǀosàlegaisàapliĐĄǀeis,àseŵàpƌejuízoàdaàƌealizaçĆoàdeàaĐoƌdoàdeàƋuotistasàĐoŵoàfoƌŵaàdeàdisĐipliŶaƌà

asàƌelaçƁesàeŶtƌeàosàsſĐiosàeàdessesàpaƌaàĐoŵàaàsoĐiedade.à 
 

ClĄusula DéĐiŵa Oitavaà -à á;sͿà paƌte;sͿà elege;ŵͿà oà foƌoà RolaŶteà -à RSà paƌaà diƌiŵiƌà ƋuaisƋueƌà dúǀidasà

deĐoƌƌeŶtesàdoàpƌeseŶteàiŶstƌuŵeŶtoàĐoŶtƌatual,àďeŵàĐoŵoàpaƌaàoàexeƌĐíĐioàeàĐuŵpƌiŵeŶtoàdosàdiƌeitosà

eàoďƌigaçƁesàƌesultaŶtesàdesteàĐoŶtƌato,àƌeŶuŶĐiaŶdoàaàƋualƋueƌàoutƌo,àpoƌàŵaisàpƌiǀilegiadoàƋueàpossaà

seƌ.à 
 

Eàassiŵ,àpoƌàestaƌeŵàjustosàeàĐoŶtƌatados,àfiƌŵaŵàoàpƌeseŶteàiŶstƌuŵeŶtoàassiŶaŶdo-oàdigitalŵeŶte,àeŵà

ǀiaà úŶiĐa,à ĐoŵpƌoŵeteŶdo-seà aà ďeŵà eà fielŵeŶteà Đuŵpƌi-loà eà fazġ-loà Đuŵpƌiƌà poƌà seusà heƌdeiƌosà eà

suĐessoƌes. 
RolaŶte,àϮϯàdeàfeǀeƌeiƌoàdeàϮϬϮϰ. 

 
EVáLDO FRáNCISCO Dá ROSá    MáRISETE SOUóá ROSá 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/060.837-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FACTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA, de CNPJ

01.360.251/0001-40 e protocolado sob o número 24/060.837-2 em 23/02/2024, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 10259601, em 28/02/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jose Tadeu

Jacoby.

Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico

do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/

viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 23/02/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

289.162.120-49 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 23/02/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

388.626.700-87 MARISETE SOUZA ROSA 23/02/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 23/02/2024

Documento assinado eletronicamente por Jose Tadeu Jacoby, Servidor(a) Público(a), em 28/02/2024,
às 17:15.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

Jose Tadeu Jacoby054.744.500-87

Porto Alegre. quarta-feira, 28 de fevereiro de 2024
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Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Relatório de Filiais Abertas

28 de fev de 2024

Informamos que, do processo 24/060.837-2 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 10259601 em 28/02/2024
da empresa 4320329570-1 FACTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s)
filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

2990207672-2 RUA PAULINO VIEIRA 197  SALA  07  -  BAIRRO CENTRO  CEP 45600-170  -  ITABUNA/BA
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